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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

Laboratório paranaense vai disponibilizar teste de anticorpos 
de maior precisão do mercado nacional para Covid-19

Diagnósticos do Brasil, 
parceiro Roche, possibi-
lita o acesso do teste de 

Ig Total para o controle 
epidemiológico da po-

pulação nos seus mais 
de 5.000 laboratórios 
apoiados, espalhados 

por 1800 cidades

Um novo teste para a 
detecçãoda Covid-19-
,através da pesquisa 

de anticorpos totaisem indi-
víduos que foram expostos 
ao SARS-CoV-2,desenvolvido 
pela Roche, chega ao Brasil 
para testagem em massa da 
população, colaborando para o 
controle epidemiológico. 

O exame, já aprovado pela 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), destina-se 
a detecção de anticorpos totais 
(IgM e IgG) em pessoas que 
foram expostas ao SARS-CoV-2, 
ainda que não tenham apre-
sentado sintomas, e possui 
sensibilidade de até 100% na 
detecção de anticorpos contra 
a COVID-19 e especificidade 
maior que 99,8%, evitando fal-
sos positivos com outros tipos 

de Coronavírus. 
A Roche, empresa suíça 

líder em soluções para diag-
nósticos in vitro e responsável 
pelo desenvolvimento do tes-
te, vem fornecendo solução 
aos principais laboratórios do 
mundo, dedicando esforços 
para ampliar a produção global 
e disponibilizá-la ao maior nú-
mero de pessoas.Reforçando 

seu compromisso em apoiar 
laboratórios clínicos pelo país, 
o Diagnósticos do Brasil (DB) fi r-
mou parceria com a Roche para 
o fornecimento do novo teste de 
anticorpos totais em mais de 
5000 laboratórios em território 
nacional. Atualmente, o DB pos-
sui uma capacidade total para 
a realização de 15 milhões de 
exames mensais, ampliando o 

acesso da população brasilei-
ra aos testes mesmo que em 
áreas mais remotas, através de 
seus laboratórios apoiados. 

Sendo assim, qualquer la-
boratório é capaz de realizar 
exames com níveis de com-
plexidade mais elevados, pois 
o DB dá acesso para que isso 
aconteça. “O DB atua como 
uma extensão laboratorial de 

seus clientes, que além do 
serviço de análises com alta 
qualidade ainda contam com 
assessorias exclusivas de cada 
área específi ca. No caso dos 
exames de anticorpos totais 
não é diferente. A equipe fi ca 
à disposição dos clientes para 
dúvidas e esclarecimentos”, 
explica Tobias Thabet Martins, 
diretor comercial do DB.

Para apoiar a sociedade 
neste momento de pandemia 
da Covid-19, o DB está prepa-
rado para realizar os exames 
de Ig Total com a agilidade e 
precisão, que fazem a diferença 
na melhor gestão dos pacien-
tes, auxiliando em estratégias 
que possibilitem ampliar o co-
nhecimento sobre a doença e 
retomar a economia com segu-
rança. Uma grande vantagem 
para os laboratórios que fazem 
a coleta já que mesmo localiza-
do em uma pequena cidade e 
distante de grandes capitais, 
consegue ofertar uma cartela 
de serviços completa com o 
que há de mais inovador no 
mercado de análises clínicas, 
como o novo teste, independen-
te da sua demanda.

A testagem na população 
traz maior segurança para 
o retorno das atividades de 
empresas, órgãos públicos, 
associações e afi ns. “Essa é 
uma estratégia já realizada em 
outros países e que deu certo, 
por isso o DB está preparado, 
e possui a maior capacidade 
e melhor qualificação para 
isso. Como maior laboratório 
de apoio do país, o DB busca 
sempre o que tem de melhor 
no mercado para os seus clien-
tes”, completa o diretor.

Na sessão desta se-
gunda-feira 22/06, 
o deputado estadual 

Arilson Chiorato criticou a 
resposta negativa da COPEL 
ao requerimento 1601/20 
co-assinado pelo deputado. 
O requerimento em questão 
solicitava a mudança de 
faturamento de demanda 
contratada para demanda 
medida, em vários setores 
da economia paranaense 
que estão enfrentando difi -
culdades durante a pande-
mia do novo coronavírus.

O deputado já havia 
apresentado requerimento 
2830/20 que pedia sus-
pensão de juros e multas 
na cobrança das faturas em 
atraso, por considerar as 
difi culdades fi nanceiras das 
famílias e empresas parana-
enses e também Projeto de 
Lei 313/20 que visa a não 
realização de medição de 
consumo por média.

Arilson não ficou satis-
feito com a resposta da 
COPEL, que afirmou que 
caso a Companhia revisse os 
contratos de demanda con-
tratada, ou seja, aqueles em 
que o consumidor paga por 
uma quantidade de energia 
mesmo não implicando no 
uso total de consumo –, e 
passasse a cobrar através 
da modalidade demanda 
medida, quando se paga 

“COPEL distribui milhões aos acionistas e se nega a 
contribuir no combate à pandemia”, denuncia Arilson

apenas o referente ao con-
sumo, isso poderia signifi car 
o não cumprimento do forne-
cimento de energia.

A COPEL, portanto, se-
gundo o ofício de resposta, 
alega que também está 
sofrendo com os impactos 
da pandemia devido ao 
aumento da inadimplência, 
que acarreta o equilíbrio 
fi nanceiro da empresa. Po-
rém, o deputado Arilson 
alertou na sessão remota 
da Assembleia, que mesmo 
diante de tais difi culdades 
financeiras alegadas pela 
Companhia, ainda assim 

ela distribuiu recentemente 
R$643.000.000,00 (seis-
centos e quarenta e três 
milhões de reais) para os 
acionistas, de acordo com 
matéria do Plural.

Arilson entende que a 
COPEL enquanto empresa 
pública deve desempenhar 
função social e adotar me-
didas que permitam que os 
paranaenses tenham melho-
res condições para enfrentar 
o momento que estamos 
vivendo. O deputado aponta 
que a COPEL está “lavando 
as mãos” diante da situação 
e enquanto isso distribuindo 

milhões para os acionistas.
“A COPEL tem um capital 

social integrado de mais 
de 10 BILHÕES, mas doou 
apenas 5 MILHÕES para o 
combate à pandemia, o que 
representa apenas 0,05%, 
se fosse uma pessoa que 
ganha R$10 MIL, é o mesmo 
que doasse R$5,00. Uma 
empresa que tem como fun-
ção servir o povo paranaen-
se não pode escolher o lucro, 
os acionistas, e também não 
pode contribuir tão pouco 
perto do que tem a oferecer” 
comentou o deputado. Foto: 
Orlando Kissner

O Sindicato Estabeleci-
mentos Particulares 
de Ensino do Noroeste 

do Paraná (Sinepe-NOPR) 
apresentou à Secretaria de 
Saúde de Maringá um plano 
de retomada das atividades 
das instituições de ensino 
superior da cidade. A idéia 
é que atividades teóricas e 
práticas, além dos serviços 
das instituições, voltem ao 
normal no mês que vem, a 
partir do dia 3. 

Em entrevista à CBN Ma-
ringá na sexta-feira, 19, o vice-
presidente do Sinepe, José 
Carlos Barbieri, comentou 
sobre as medidas adotadas 
para o retorno gradativo do 
ensino privado. 

Barbieri lembrou que ha-
verá rodízio de alunos e que 
a retomada das aulas será 
gradativa e opcional. O proto-
colo, segundo ele, foi entregue 
à administração municipal há 
15 dias. “Na quinta-feira, 18, 
nós fomos chamados pela Se-
cretaria de Saúde de Maringá 
e fi zemos a análise de item 
por item e nós tivemos 99% do 
nosso protocolo aprovado para 
o ensino superior”, detalha. 

De acordo com o vice-
presidente do Sinepe, foi ne-
cessário rever apenas dois 

- PLANO DE RETOMADA -

Em Maringá, educação 
superior programa retorno 

às atividades em julho
Por Monique Manganaro, com informações 

de Gilson Aguiar/CBN Maringá

José Carlos Barbieri é vice-
presidente do Sinepe. 
Foto: Reprodução

pontos do plano de ação: os 
funcionamentos das cantinas 
e das bibliotecas das insti-
tuições. “Nós optamos até, 
numa primeira retomada, não 
termos a cantina funcionando 
e a biblioteca simplesmente 
[emprestando e pegando] o 
livro de volta, e esses livros 
ficam guardados em caixas 
e recipientes por 72 horas”, 
explica. 

Conforme apresentado 
pelo sindicato, a proposta é 
que as salas de aula tenham 
apenas 50% da capacidade 
de alunos, que freqüentariam 
as instituições em dias alterna-
dos, fazendo rodízio.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O Sr. SERGIO HENRIQUE PAUKA REIS, CPF: 561.314.539-34 
torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Amplia-
ção - Avicultura de corte nº183629, com validade até 16/06/2022 
a ser implantada na Estrada Paranapanema - Km 8 - Granja 
Carajás, km 8, Santo Antônio do Caiuá, estado do Paraná.
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Sr. SÉRGIO HENRIQUE PAUKA REIS, CPF: 561.314.539-
34 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Insta-
lação para Ampliação - Avicultura de corte a ser implantada 
na Estrada Paranapanema - Km 8 - Granja Carajás, km 8, 
Santo Antônio do Caiuá, estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA. CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇOS. CONCORRÊNCIA Nº 01/2020. Pelo presente Edital, a Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, torna 
público para o conhecimento dos interessados e de todos os representantes legais das empresas que foi designada para o dia 29 
de junho de 2020, as 14:00hs a sessão pública para dar continuidade ao julgamento da Concorrência 01/2020 que tem como 
objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço para pavimentação das vias urbanas  em 
CBUQ, 5.254 m², incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, com a abertura dos 
envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas e devolução do envelope da empresa inabilitada. RONIL PAULO 
GOMES – Presidente da Comissão de Licitação. Jardim Olinda 24 de Junho de 2020. 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
             CNPJ Nº 78.092.293/0001-71 
 Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 - Fone/fax (44) 33131128-www.santaines.pr.gov.br          FÓRUM CONSULTORIA E SSESSORIA 

                  CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 
 

 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020 DE 14/02/2020 

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 
 

APLICAÇÃO DA PROVA: 21/06/2020 
 

 

 
CARGO: PROFESSOR (A)

 INTERPRETAÇÃO DE TEXTO - LÍNGUA PORTUGUESA E MATÉMÁTICA 
 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 

A                
B                
C                
D                

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A                
B                
C                
D                

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
             CNPJ Nº 78.092.293/0001-71 
 Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 - Fone/fax (44) 33131128-www.santaines.pr.gov.br          FÓRUM CONSULTORIA E SSESSORIA 

                  CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 
 

 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020 DE 14/02/2020 

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 
 

APLICAÇÃO DA PROVA: 21/06/2020 
 
 

CARGO: ADVOGADO (A)
 INTERPRETAÇÃO DE TEXTO - LÍNGUA PORTUGUESA E INFORMÁTICA 

 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 
A                
B                
C                
D                

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A                
B                
C                
D                

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020. 

O MUNICÍPIO de Santa Inês, torna público que às 09:00 horas do dia 13 de 
julho de 2020, na Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 200, em Santa Inês, 
Paraná, Brasil, na Prefeitura Municipal de Santa Inês, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO 01 R$ 510.000,00 90 dias 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3313 - 1375 - E-mail 
licitacoes@santaines.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço na Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 215, das 08:00 
horas às 17:00 horas. 

 
Santa Inês, 24 de junho de 2020. 

 
João Cândido Carvalho 

Pregoeiro 
 

 

Santa Inês, 24 de junho de 2020

João Cândido Carvalho
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 092/2.019, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preços nº. 12/2.020 – Processo Licitatório nº. 41/2020, do tipo menor preço por Item, 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO, 
conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 09 de Julho de 2020, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 08:45, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé 25 de Junho de 2020 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
 Nº 001/2020 

 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 047.685.689-

20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa Jurídica resolve 

constituir o presente Termo de Cooperação nº. 001/2020, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE COLORADO, inscrita no CNPJ 17.970.984/0001-36 com sua sede 

Rodovia PR 542, KM 01 (Rod. Francisco Laranjeiras Villar), neste ato representado pelo seu 

Diretor presidente o Senhor JOÃO LEONARDO, brasileiro, viúvo, portador da carteira de 

identidade RG nº 24.259.274-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 135.841.378-96 

residente e domiciliado no Município de Colorado – Paraná 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento de Termo de Cooperação o objeto o 

desenvolvimento de uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e 

COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 

COLORADO, consideram-se catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis as pessoas 

físicas de baixa renda que se dedicam às atividades de coleta, triagem, beneficiamento, 

processamento, transformação e comercialização de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

DO VALOR: Repassar o valor de até 81.735,50(oitenta e um mil setecentos e trinta e cinco 

reais e cinquenta centavos) dividido em 12(doze) meses com parcelas mensais de 

R$6.811,29(seis mil oitocentos e onze reais e vinte nove centavos) para a COOPERCOL – 

MATRIZ, com vigência a partir de 24/06/2020 até 24/Junho de 2.021, cujo repasse poderá ser 

corrigido anualmente pelo Índice que o município utilizar, o qual servirá para cobrir as 

despesas de contabilidade, energia, impostos, taxas, uso do CNPJ, uso da marca, telefone para 

comercialização, e certificação ambiental para as empresas e outras despesas. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.003.15.452.0007-1.201.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                                   
                                              
DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO. 

 
Itaguajé, 22 de Junho 2020 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N.º 1.131/2020 
 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal proceder alteração do 
Perímetro Urbano da Cidade de 
Itaguajé, por anexação, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar como 

urbana, a área ruralconstituída pelo imóvel abaixo descrito: 
 

LOTE DE TERRAS SOB O N°. 01 – Área a que se refere este 
artigo, assim de descreve e caracteriza: área de terra rural medindo 20.000,00(vinte 
mil) metros quadrados, constituído parte do lote nº 37-A, da Gleba nº 01, Colônia 
Governador Lupion, situada no Município de Itaguajé, desta Comarca, com a cópia da 
matricula nº 14.345/01, do Cartório de Registro Colorado-Pr, o qual está dentro das 
seguintes divisas e confrontações: 

“Inicia-se no ponto I, determinado por um marco de madeira cravado à 
margem direita do corredor divisório do lote nº 36-A, desmembrado do lote rural nº 36, 
na esquina da Estrada Municipal de prefixo ʺL-500ʺ, daí segue em linha pela divisória 
do lote nº 37-B, na distância de 399,12 metros e rumo 30º34’57ʺ, até encontrar a cota 
de desapropriação estabelecida pela CESP, à margem esquerda do lago reservatório 
de Taquaruçu, daí deflete á direita e segue por linha sinuosa acompanhando a cota de 
desapropriação na margem do lago até encontrar o marco cravado á margem esquerda 
e terminal da Estrada Municipal ʺL-500ʺ, daí deflete à direita, seguindo em linha reta 
pela margem da Estrada na distância de 43176 metros e rumo de 46º14’26ʺ, até 
encontrar o marco I de partidaʺ. 

 
Art. 2º - A área constante do artigo anterior fica a partir desta lei, 

incorporada ao perímetro urbano desta Cidade de Itaguajé, e será destinada 
aImplantação de área de Utilidade Pública e Interesse Social, para fins de Fomento 
Turístico, Lazer e Cultura, denominado BALNEÁRIO MUNICIPAL ITAPANEMA. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 28de Junho de 2.020. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 28de Junho de 2.020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO.

Itaguajé, 22 de Junho 2020

  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

DECRETO Nº 101/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 299.901,91 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e um reais e 
noventa e um centavos) destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 577 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 16.721,08 

02.02.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Jurídica    
3.1.90.11.00.00 578 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 8.081,27 

02.03.04.122.0007.2.122  Manter os serviços de controle interno   
3.1.90.11.00.00 579 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 3.811,13 

03.01.04.121.0005.2.008  Manter a Divisão de Engenharia e 
Planejamento  

  

3.1.90.11.00.00 580 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 2.533,08 

03.02.04.122.0003.2.009  Manter a Divisão de Compras, Licitação e 
Patrimônio  

  

3.1.90.11.00.00 581 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 6.690,56 

03.03.04.128.0003.2.003  Manter a Divisão de Recursos Humanos   
3.1.90.11.00.00 582 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 4.478,63 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.01.00.00 565 Aposent. do RPPS, Reserva Remun. e 

Reform militar 
0003 37.259,59 

3.1.90.03.00.00 566 Pensões, exclusive do RGPS 0003 12.973,97 
3.1.90.11.00.00 567 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0003 19.389,98 

04.01.04.129.0005.2.013  Manutenção da Secretaria da Fazenda    
3.1.90.11.00.00 583 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 3.412,98 

04.01.04.129.0005.2.014  Manter os Serviços da Divisão de Tesouraria   
3.1.90.11.00.00 584 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 6.304,32 

04.01.04.123.0005.2.015  Manter os Serviços da Divisão de 
Contabilidade e Orçamento  

  

3.1.90.11.00.00 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 8.739,50 

04.03.04.129.0005.2.019  Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos   
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3.1.90.11.00.00 586 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 5.919,85 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.1.90.11.00.00 587 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 12.872,07 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente  

  

3.1.90.11.00.00 588 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 5.225,00 

05.02.12.243.0009.6.027  Manter a Divisão Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente  

  

3.1.90.11.00.00 589 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 4.549,42 

06.01.12.361.0013.2.035  Manutenção do Ensino Fundamental – 
Fundeb 40% 

  

3.1.90.11.00.00 590 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 11.753,34 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental   
3.1.90.11.00.00 591 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 7.033,75 

06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção de Creche Municipal   
3.1.90.11.00.00 592 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 24.635,52 

06.05.12.306.0013.2.041  Oferecer Merenda Escolar aos Alunos da 
Rede Municipal 

  

3.1.90.11.00.00 593 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 10.269,12 

07.02.10.302.0011.2.045  Manter os Serviços de Atendimento 
Odontológico  

  

3.1.90.11.00.00 594 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 10.821,80 

08.01.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico  

  

3.1.90.11.00.00 595 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 10.343,15 

09.01.15.452.0019.2.054  Manutenção da Secretaria Mun. de Obras, 
Viação e Serv. Públicos 

  

3.1.90.11.00.00 596 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0003 24.918,38 

09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção das Praças, Logradouros e Vias 
Públicas  

  

3.1.90.11.00.00 597 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 1.988,03 

09.01.15.452.0019.2.058  Manutenção do Cemitério Municipal   
3.1.90.11.00.00 598 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 1.847,90 

09.01.15.452.0019.2.059  Promover a Limpeza Pública e a Coleta de 
Lixo Domiciliar/Comercial 

  

3.1.90.11.00.00 568 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 21.199,88 

09.02.26.782.0028.2.060  Manter os Serviços de Conservação de 
Estradas Vicinais  

  

3.1.90.11.00.00 599 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 2.841,65 
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10.01.13.392.0016.2.068  Manter a Casa da Cultura e Atividades 
Culturais  

  

3.1.90.11.00.00 600 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 7.242,82 

10.02.27.812.0030.2.069  Manter e Promover Atividades Esportivas   
3.1.90.11.00.00 601 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 6.044,14 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  299.901,91 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, 

serão utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de Arrecadação neste exercício:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

0003 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 299.901,91 
Total  299.901,91 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 26 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº108/2020 

  

Súmula:Altera os Art. 2º e 8º do Decreto nº82/2020 de 30 de abril de 
2020 que estabelece o regime especial de aprendizagem não 
presencial na rede municipal de ensino de Floraí-Pr como medida 
preventiva à disseminação do COVID-19.  

O Prefeito do Município de Floraí, Estado do Paraná, Fausto Eduardo Herradon, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art.1ºFicam alterados os Artigos 2º e 8º do Decreto Municipal nº 82/2020 de trinta 

de abril de 2020, passando a ter a seguinte redação: 

“Art.2º O regime especial da oferta deatividades escolares não presenciaispara 

ensino fundamental anos iniciais da rede municipal de ensinoficou estabelecidoa 

partir de 13 de abril de 2020, enquanto perdurar a suspensão das atividades 

escolares de forma presencial no Estado do Paraná devido a Pandemia do COVID-

19.” 

              “Art.8ºO período de suspensão das atividades escolares do ensino 

fundamental da rede municipal de ensino de Floraí de forma presencialocorreu de  

23/03 a 12/04/2020 e serão repostas com a antecipação do recesso de julho, 

sendo que a partir de 13 de abril de 2020a oferta de aprendizagem será remota, 

não presencial, por meio de recursos tecnológicos, aulas online, atividades 

impressas,conforme calendário estabelecido pelo Departamento Municipal de 

Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de forma a garantir a 

efetivação das 800 horas regulamentares de estudo anual.” 

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial do Decreto nº105 de 12 de junho de 2020. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI AOS 25 DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DE DOIS MIL E VINTE. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 26 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : BORRACHARIA E SERRALHEIRA TORRECIJA LTDA  
Objeto : Contratação de Empresa para a prestação de Serviços 

de Solda e Borracharia para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 43.585,00 (quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 25 de junho de 2021. 
 
Flórida, 25 de junho de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 102, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

Dispõe sobre novas medidas para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública decorrente do Corona 
Vírus (COVID-19). 

 
 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 
 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 672, pelo Supremo Tribunal Federal que reafirma a 
competência concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a 
matéria; 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 6.341, pelo Supremo Tribunal Federal, que também reafirma a 
competência concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a 
matéria; 

 
CONSIDERANDO a existência de caso confirmado de Corona Vírus (COVID-19) 

no Município de Ourizona; 
 

CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já implementadas pelo 
Município de Ourizona, sobretudo o isolamento social instituído desde o dia 20 de março 
de 2020, com aumento gradativo das restrições, havendo resultado satisfatório, de 
modo a buscar o controle da situação epidemiológica relacionada ao Corona Vírus 
(COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a execução de 

políticas públicas relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se de atos de gestão e 
mérito administrativo, balizado pelos critérios de oportunidade e conveniência 
(discricionariedade) fundamentados, conforme, por exemplo, decidido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná (TJPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 0015598-
75.2020.8.16.0000, Relatora Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, 
03 de abril de 2020); 
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CONSIDERANDO que as regras relacionadas a esta matéria poderão ser 
alteradas a qualquer tempo, mediante análise técnica; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º A partir de 26 de junho de 2020 passam a vigorar as seguintes regras 

relacionadas ao enfrentamento do Corona Vírus (COVID-19). 
 
Art. 2º Fica o Decreto Municipal n° 75, de 08 de maio de 2020, quanto às 

atividades religiosas de missas e cultos; o Decreto Municipal n° 77, de 15 de maio de 
2020, quanto ao retorno gradual das atividades comerciais suspensas ou restritas no 
Município; e bem como o Decreto Municipal n° 81, de 25 de maio de 2020, quanto ao 
uso obrigatório de máscara no Município, mantidos. 

 
Art. 3º A realização de eventos, bem como festas e reuniões, sejam eles públicos 

ou privados, em residências, chácaras, etc., estão proibidos de acontecerem com 
número elevado de 10 (dez) pessoas no local, evitando assim aglomerações. 

 
Art. 4º Eventos esportivos, sejam eles públicos ou privados, estão proibidos. 
 
Art. 5º As atividades fiscalizatórias serão realizadas pela Fiscal Municipal 

coordenada pelo Departamento de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer 
servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 

 
Parágrafo Único. Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores estarão 

Policiais Militares, a fim de impor o cumprimento deste Decreto quanto às condições 
estabelecidas. 

 
Art. 6º O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto acarretará 

aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) aos responsáveis pela 
infração. 

 
Parágrafo único. Em caso de resistência por parte das pessoas abordadas, 

ensejará assim reincidência de multa em dobro, sendo estes valores destinados ao 
Departamento de Saúde do Município para enfrentamento do Corona Vírus (COVID-19). 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 26 DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DE 2020. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 26 DIAS DO 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AG
Prefeita Municipal

Portaria nº. 76/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento e 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora DIRCILENE 

APARECIDA DA SILVA VANÇAN portadora do RG. Nº 7.614.719-1-PR, 

lotada como Auxiliar Administrativo, no Departamento da Fazenda, neste 

Município, contados no período de 19/06/2020 a 16/10/2020, conforme 

atestado médico do Dr. Tiago Oliveira Sapata- CRM/PR28227, da cidade 

de Maringá – Pr. 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE JUNHO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE JUNHO
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 25.2020 
Processo administrativo 25/2020      Pregão 008/2020 

 
 
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede na 
Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Ademir Mulon.  
CONTRATADA:Pedreira Ingá Ind. e Com. Ltda. CNPJ 77.282.002/0001-45 com sede na Estrada São José KM 04 
Lotes 47-E  e 47- E/6 Gleba Ribeirão Pinguim – Zona Rural CEP 87015470 Maringá Paraná, representada pelo sócio, 
propietário, Senhor  Alvaro Mesti, afirmam: 
OBJETO: prestação de serviços de transbordo e destinação final de resíduos sólidos domésticos  e comerciais do 
Município de Cruzeiro do Sul - Pr, provenientes do Pregão Presencial n. 008/2020. 

Item Objeto Código  Qtd. Valor Unitário Valor Total  

01 

Transbordo e destinação final dos resíduos sólidos 
domésticos e comerciais com fornecimento de 01 
(um) contener de no mínimo 27 m³ (vinte e sete) 
metros cúbicos. - pelo período de 12 mês 

33931 750 T 220,00 165.000,00, 

TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$165.000,00 
 
VALOR: R$ R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  33 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 - 01000 - OUTROS SERV. DE TERC.-  PESSOA JURID. 
122 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.39.00.0 - 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURID. 
137 - 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.39.00.0 – 01000- OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA JURID. 
FORO para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Paranacity-
Pr, 

Cruzeiro do Sul- Pr, 26 de Junho de 2020. 
_______________________________                                                  ______________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                                          PEDREIRA INGÁ IND. E COM. LTDA 
          CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
AVISO DA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 029/2020  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
 

  O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público, para conhecimento de todos os interessados em 
apresentar proposta para o objeto deste Edital, a realização de Licitação, com 
recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 15 de julho de 2020, 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, objetivando a Contratação de empresa para 
Revitalização da iluminação da Praça Dr. Antônio Morais de Barros, conforme 
projeto e planilha orçamentária anexa. Os interessados poderão requerer este 
Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Compras do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, 
das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
Cruzeiro do Sul, 25 de junho de 2020.   
 
 
                                                                      
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 
Processo nº 084/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 09de julhode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 039/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 09/07/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO CONJUNTO DE LENÇOIS, TRAVESSEIROS, 
MANTAS E COLCHÕES HOSPITALARES. 

 
Floraí,26de junhode 2020. 

 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 25/2020, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°25/2020 
Contratada: ZANARDI E LONGO LTDA  CNPJ/MF: 86.690.617/0001-00 
Objeto do Contrato: Aquisição de 03 (três) aparelhos celulares para o Departamento de 
Assistência Social do Município de Floraí.  
Valor: R$ 2.847,00 
Data da assinatura: 26/06/2020 
Dotação:  

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
08 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 

03.08.243.0008.2.069 948 572 Manutenção do Conselho Tutelar – equipamentos e material 
permanente 

04.08.244.0008.1.029 940 426 Aquisição de veículos, equipamentos, material permanente 
e/ou mobiliário – equipamentos e material permanente 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 123/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR: 52.489,28 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 124/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR:37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 125/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR:939,00 (novecentos e trinta e nove reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 126/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:M. TESTA CONFECÇÃO ME 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR:13.825,00 (treze mil, oitocentos e vinte e cinco reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 127/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR:48,150,00 (quarenta eoito mil, cento e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 128/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR:24.192,00 (vinte e quatro mil, cento e noventa e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/06/2020 à26/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 134/2020 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:ZANARDI E LONGO LTDA 
OBJETO: Aquisição de 03 (três) aparelhos celulares para o Departamento de Assistência 
Social do Município de Floraí. 
VALOR: R$. 2.847,00 (dois mil oitocentos e quarenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  26/06/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 068/2019– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 021/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ nº 05.780.842/0001-27 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 

ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/06/2020 A 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:26/06/2020. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 82/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 40/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SARANDI TRATORES LTDA 

OBJETO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 31 de dezembro de 2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/06/2020. 

 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

DECRETO N. 100/2020 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Bens Imóveis e Móveis 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 

 
DECRETA 

 
 Art. 1. Ficam nomeados para comporem a Comissão de Avaliação de 
Bens Imóveis e Bens Móveis deste Municipio de Ourizona os seguintes 
membros: 
 

 Rubens Vanço – Presidente 
 Alex Anis – Membro 
 Elton Prato Smerdel – Membro 

 
 Art 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 24 de Junho de 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
de Junho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  023/2020-PMSI 
Objeto: Prestação de serviços de mecânica, juntamente 
com o fornecimento de peças novas destinados a 
manutenção/reparos em máquinas pesadas.  Data : 
09/07/2020  Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 26 deJunho de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  024/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Óleo lubrificantes, filtros e 
derivados para os veículos da frota municipal do 
município de Santo Inácio.Data :10/07/2020  Abertura 
: 9:00 hs Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 26 deJunho de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 
 PORTARIA N.º 043/2020 

 

DATA: 26 DE JUNHO DE 2020 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada em 17/06/2020, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Douglas Josimar Aguilar Assistente 
Social De 04/06/2020 a 03/07/2020 

Elza Rosa da Silva Lixeiro De 25/06/2020 a 25/08/2020 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de junho de 2020. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATON°.26/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO: ROBERTO C. LA CORTES & CIA LTDA – ME - CNPJ:  12.042.179/0001-29, Rua 

Pará, 305 - Cidade de Colorado – PR, 
 
OBJETO: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

DE AR E RECARGA DE GÁS, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 

VIGÊNCIA:120 (cento e vinte) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ  
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 26 de Junho de 2020 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 42-2.020 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para aINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DE AR E RECARGA DE GÁS, CONFORME SOLICITAÇÃO  DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no 
valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: ROBERTO C LA COTES CIA LTDA – ME  
CNPJ nº. 12.042.179/0001-29 
ENDEREÇO: Rua Pará, 305 
CIDADE: Colorado – Pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 26 de Junho de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                          Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 

PORTARIA Nº 1591, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão 
de Sindicância instaurada pela Portaria 1589/2020 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições, considerandoo Ofício nº 4/20-CSI/Port. 1.589, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Substituir da Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 

1589/2020 de 19 de junho de 2020 a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES DE 
MESQUITA matrícula 2-002001 pelo servidor GENIVALDO GIRALDELI matrícula 2-00092. 

 
Art. 2° A Comissão de Sindicância passa a ser composta pelos seguintes 

servidores: 
I – Pablo Henrique Benhossi, matrícula 2-01174,na qualidade de Presidente da 

Comissão; 
II – Rosana Sesnik da Silva, matrícula 2-01016, na qualidade de Secretária da 

Comissão; 
III – GenivaldoGiraldeli, matrícula 2-00092, na qualidade de membro da 

Comissão. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 26 de junho de 2020. 

 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal

Rua Pará, 305

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 26 de Junho de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
                                          Prefeito Municipal

Publique -se

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 26 de Junho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2020 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:   R. GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI. 
 
Onde se lê:  “Contratação de empresa especializada para realização de obras de pavimentação 
em vias urbanas do município” 
 
Leia-se: Contratação de empresa especializada para reforma da praça Antonio de Azevedo, 
conforme projeto, memoriais e planilhas 
 
Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Município, “Jornal O Regional, página 07. 
 
Ourizona-PR, 24 de junho de 2020. 

 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Município

Ourizona-PR, 24 de junho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3481/2020 de 05/06/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 113.822,38 (cento e  
treze mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.846.0004.0.002. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.510,37  650 - 3.3.90.93.00.00 33768 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.091. MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA  

INSTITUÍDOS PELO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL 
MATERIAL DE CONSUMO  55.312,01  647 - 3.3.90.30.00.00 3494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00  649 - 3.3.90.39.00.00 3494 

07.004.10.305.0006.2.043. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA  
EPIDEMIOLOGICA 
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  646 - 3.3.90.30.00.00 3494 

Total Suplementação:  113.822,38 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 
 
Fontes: 
03495: Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
33768: P.M. Flórida/Ministério das Cidades – Contrato 1040928-24 – Exercícios Anteriores 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
05 de Junho de 2020. 

 

 Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3484/2020 de 19/06/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e  
oito mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  19 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  43 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  

SOCIAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  106 - 3.1.91.13.00.00 01000 

06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  648 - 3.3.90.30.00.00 31762 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  137 - 3.3.90.39.00.00 31762 

07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.036. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  201 - 3.1.90.13.00.00 01303 
07.004.10.301.0006.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  210 - 3.1.91.13.00.00 1494 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  225 - 3.1.90.16.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.089. MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00  241 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.304.0006.2.042. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITARIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  263 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  264 - 3.1.91.13.00.00 01303 
Total Suplementação:  38.500,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.002. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  38 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  40 - 3.1.91.13.00.00 01000 

06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  140 - 4.4.90.52.00.00 31762 

06.003.08.244.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SÓCIO  
FAMILIAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  157 - 3.3.90.39.00.00 31762 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  160 - 4.4.90.52.00.00 31762 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  226 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.301.0006.2.089. MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00  242 - 3.3.90.39.00.00 1494 

Total Redução:  38.500,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  19 de junho de 2020. 
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DECRETO Nº 3.490, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 

Concede Licença Prêmio à servidora 
Sandra Andrea Picinin. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (três) meses no período de 1º de julho de 

2020 a 30 de setembro de 2020, à servidora Sandra Andrea Picinin, ocupante do cargo efetivo 
de Farmacêutico/40h, matrícula nº 2-01053, referente ao período aquisitivo de 01/10/2001 a 
30/09/2006. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 26 de junho de 2020. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 1.590, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 

Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora Célia Maria Sette. 

 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 
003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora 

Célia Maria Sette, matrícula 2-01137, com data de início em 17 de junho de 2020 e 
término em 16 de julho de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 17 de junho de 2020. 
 

 
Flórida, 26 de junho de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

EDITAL Nº 28/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374574 Médico Thaís Fernandes de Araújo 2º 

 
Paço Municipal de Ourizona, 26 de Junho de 2020. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Thaís Fernandes de Araújo

ço Municipal de Ourizona, 26 de Junho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Departamento Municipal de Educação 
de Cruzeiro do Sul - Paraná

  

ERRATA 
 
 

Declaramos que no momento de enviar a Portaria sob n° 076 no qual concede 120 

(cento e vinte) dias de Licença Maternidade à senhora DIRCILENE APARECIDA DA SILVA 
VANÇAN, o mesmo foi enviado com erro de digitação, sendo que  

 

onde lê-se 

            “Portaria nº 75/2020” 
 

Leia-se: 
           “Portaria nº 76/2020” 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 25DE 

JUNHODE2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Portaria nº 76/2020

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ERRATA 
 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS 
DIVERSOS PARA REPAROS E MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se 
refere ao item 3.1 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020.  
 
Item 3.1 
ONDE SE LÊ:  
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 
data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
LEIA-SE: 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31/12/2020, a contar da data 
da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
Tal ERRATA se faz necessário tendo em vista que a Ata é gerada automaticamente pelo 
sistema não sendo possível a alteração da mesma. 

 
Ourizona, 26 de junho de 2020. 

 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão 

 
ERRATA 

 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO, 01 CARRETA BASCULANTE 
E 01 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se 
refere ao item abaixo  
 
Item 1 
ONDE SE LÊ:  
Com no mínimo 700 Kg e 1300 L de volume da carga.  
LEIA-SE: 
Com no mínimo 700 Kg e no mínimo 900 L de volume da carga.  
 
ONDE SE LÊ:  
Rodas de Liga Leve aro 14. 
LEIA-SE: 
Rodas de ferro aro 14.  
 
ONDE SE LÊ:  
Sistema de direção elétrica. 
LEIA-SE: 
Sistema de direção Hidráulica. 

 
Ourizona, 26 de junho de 2020. 

 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão 

 
 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da Comissão

Ourizona, 26 de junho de 2020.

MARCIA SCHINAIDER

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7324/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS – COVID – 19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica permitido o acesso de idosos nos açougues, mercados, supermercados, mini 

mercados, mercados familiares, mercearias e demais estabelecimentos comerciais somente no período das 
8h às 13h. 

 
Art. 2º A locação de chácara de lazer somente será permitida mediante apresentação de lista de 

convidados, contendo nome completo, CPF, RG e endereço, no Departamento de Segurança Pública da 
Prefeitura Municipal, na Rua Bernardino Bogo nº 175, ficando responsavel o proprietario pela entrega da 
lista, até 02 (dois) antes da realizalação do evento. 

 
I – Fica obrigado a respeitar o limite de 30% da capacidade máxima do estabelecimento; 
 
II – Fica obrigado a respeitar o horário máximo até 23h em atendimento ao toque de recolher; 
 
III - Cumprir as precauções previstas nos Decretos Municipais. 
 
Art. 3º Fica permitido o atendimento dos barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza, estéticas e 

similares de segunda a sábado das 9h às 20h. 
 
I- Deverão trabalhar com horário agendado, sendo proibida a permanência de clientes em espera; 
 
II- Estações de atendimento devem manter distância de no mínimo 2 metros entre elas. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao Coronavírus 

contidos no Anexo I do Decreto nº 7234/2020 e demais orientações pertinentes. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação revogando-se disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu, 26 de junho de 2020. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7324/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS – COVID – 19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica permitido o acesso de idosos nos açougues, mercados, supermercados, mini 

mercados, mercados familiares, mercearias e demais estabelecimentos comerciais somente no período das 
8h às 13h. 

 
Art. 2º A locação de chácara de lazer somente será permitida mediante apresentação de lista de 

convidados, contendo nome completo, CPF, RG e endereço, no Departamento de Segurança Pública da 
Prefeitura Municipal, na Rua Bernardino Bogo nº 175, ficando responsavel o proprietario pela entrega da 
lista, até 02 (dois) antes da realizalação do evento. 

 
I – Fica obrigado a respeitar o limite de 30% da capacidade máxima do estabelecimento; 
 
II – Fica obrigado a respeitar o horário máximo até 23h em atendimento ao toque de recolher; 
 
III - Cumprir as precauções previstas nos Decretos Municipais. 
 
Art. 3º Fica permitido o atendimento dos barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza, estéticas e 

similares de segunda a sábado das 9h às 20h. 
 
I- Deverão trabalhar com horário agendado, sendo proibida a permanência de clientes em espera; 
 
II- Estações de atendimento devem manter distância de no mínimo 2 metros entre elas. 
 
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao Coronavírus 

contidos no Anexo I do Decreto nº 7234/2020 e demais orientações pertinentes. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação revogando-se disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu, 26 de junho de 2020. 
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Resolução do CMAS Nº 04 de 22 de junho de 2020. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Colorado – PR, 
reunido ordinariamente no dia 09 de junho de 2020, no uso das suas 
atribuições regimentais, 
 

Resolve 
 
Art. 1º Aprovar oAD Referendum 001/2020 – CMAS. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 
 
 

 

 

III - A Secretaria Executiva. 

Seção I 

Da Plenária 

Subseção I 

Das reuniões e seus participantes 

Art. 9º O CMAS reunir-se-á: 

I – ordinariamente, toda 4ª (quarta) terça-feira de cada mês; 

II – extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por convocação de 

seupresidente ou da maioria absoluta de seus membros titulares, observado, 

em ambosos casos, o prazo mínimo de 03 (três) dias para a convocação da 

reunião,mencionando-se a respectiva pauta. 

Parágrafo Único - As reuniões ordinárias do CMAS constarão em cronograma 

anual,aprovado na primeira reunião do ano, constando obrigatoriamente a data, 

o horário eo local de sua realização. 

Art. 10. Serão convocados para comparecer às reuniões os Conselheiros 

titulares eseus respectivos suplentes. 

§ 1º O Conselheiro convocado deverá confirmar a sua participação ou justificar 

aausência nas reuniões do CMAS à Secretaria Executiva, com antecedência 

de pelomenos 3 (três) dias úteis da data da reunião. 

§ 2º Por motivo de força maior, quando o prazo referido no § 1º não puder 

sercumprido, o Conselheiro deverá encaminhar justificativa por escrito à 

Secretaria  

Executiva, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o término 

dareunião. 

Art. 11. A Plenária instalar-se-á e deliberará com a presença de, no mínimo, 

metademais um dos conselheiros titulares ou suplentes no exercício da 

titularidade,ressalvadas as hipóteses previstas neste Regimento que requeiram 

quórumqualificado. 

Art. 12. Será substituído o Conselheiro representante governamental ou 

dasociedade civil que renunciar ou não comparecer a 3 (três) reuniões 

consecutivas oua 5 (cinco) intercaladas na vigência do mandato, salvo se a 

ausência ocorrer pormotivo de força maior, justificada por escrito à Secretaria 

Executiva. 

§ 1º O conselheiro que se ausentar justificadamente a 3 (três) reuniões 

ordináriasconsecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas na vigência do mandato, terá 

suasjustificativas avaliadas. 

§ 2º A Presidência do CMAS comunicará, por escrito, ao órgão ou organização 

derepresentação, as ausências injustificadas de seu representante e quando 

for ocaso, solicitará a sua substituição. 

Art. 13. Nas ausências do Presidente e do Vice-presidente, a Presidência 

seráexercida por um dos membros titulares presentes, escolhido pela Plenária 

para oexercício da função. 

Art. 14. O CMAS solicitará, sempre que necessário, a presença de 

representante da Assessoria Jurídica do Município durante as reuniões. 

Art. 15 As reuniões plenárias serão públicas, salvo quando se tratar de 

matériasujeita a sigilo, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Durante as reuniões plenárias é facultado ao Colegiado 

conceder apalavra ao público. 

Art. 16. Para a consecução de suas finalidades, caberá ao Colegiado: 

I - apreciar e deliberar sobre os assuntos encaminhados ao CMAS, bem como 

asmatérias de sua competência; 

II - expedir normas de sua competência, necessárias à regulamentação 

eimplementação da Política Municipal de Assistência Social; e 

III - aprovar a instituição de comissões, permanentes ou temporárias, grupos 

detrabalho, suas respectivas competências, sua composição, procedimentos e 

prazosde duração. 

Art. 17. As reuniões do CMAS obedecerão aos seguintes procedimentos: 

I - verificação de “quórum” para o início das atividades da reunião; 

II - qualificação e habilitação dos Conselheiros para votar; 

III - aprovação da ata da reunião anterior; 

IV - aprovação da pauta da reunião; 

V - informes da Secretaria Executiva, da Presidência, dos Conselheiros e da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

VI - relatos dos conselheiros que representaram o CMAS em eventos; 

VII - relatos das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalhos; 

VIII - apresentação, discussão e votação de matérias constantes em pauta; 

IX - breves comunicados e franqueamento da palavra e 

X - encerramento.  

Parágrafo único. Todo material informativo encaminhado aos Conselheiros 

titularesserá também encaminhado aos Conselheiros suplentes. 

Subseção II 

Da pauta 

Art. 18. A pauta da reunião, elaborada pela Presidência, Vice-Presidência 

eSecretaria Executiva, será comunicada previamente a todos os 

ConselheirosTitulares e Suplentes, com antecedência mínima de 3(três) dias 

para as reuniõesordinárias e de 2 (dois) dias para as reuniões extraordinárias. 

§ 1º Os temas para inclusão na pauta deverão ser encaminhados 

pelosConselheiros, inclusive os de interesse de qualquer cidadão ou segmento, 

no prazomáximo de 7 (sete)dias anteriores à reunião. 

§ 2º Em casos de urgência ou de relevância, a Plenária do CMAS, poderá 

alterar apauta da reunião. 

§ 3º Os assuntos não apreciados na reunião do Colegiado, a critério da 

Plenária,deverão ser incluídos na ordem do dia da reunião subsequente. 

§ 4º A matéria que entrar na pauta de reunião deverá ser apreciada e 

votada,quando for o caso, no máximo em duas sessões subsequentes. 

§ 5º Por solicitação do Presidente, de Coordenador de Comissão Temática ou 

dequalquer Conselheiro e, mediante aprovação da Plenária, poderá ser 

incluída naPauta do dia, matéria relevante que necessite de decisão urgente do 

CMAS. 

Subseção III 

Das deliberações 

Art. 19. A deliberação das matérias sujeitas à votação obedecerá à seguinte 

ordem: 

I - o presidente dará a palavra ao relator da comissão temática respectiva, 

queapresentará o parecer, ou relatório, por escrito ou verbalmente; 

II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão aberta para todo 

oPlenário e aos presentes à reunião, por ordem de inscrição; 

III - encerrada a discussão, far-se-á a votação. 

Art. 20. Terão direito a voto os Conselheiros titulares e os suplentes no 

exercício datitularidade. 

§ 1º Os Conselheiros suplentes terão direito à voz e serão chamados a votar 

noscasos de vacância, impedimento, suspeição ou ausência do respectivo 

titular. 

§ 2º Configura-se ausência o não comparecimento do Conselheiro à Plenária 

comprévia justificativa, por escrito, encaminhada à Presidência. 

§ 3º Não se configura ausência o afastamento momentâneo do titular do recinto 

dassessões. 

Art. 21. As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, 

contra eabstenções, mediante manifestação expressa de cada Conselheiro. 

§ 1º A recontagem de votos poderá ser solicitada por qualquer Conselheiro.  

§ 2º Os votos divergentes serão registrados na ata da reunião, a pedido 

dosConselheiros que os proferirem. 

Art. 22. As decisões do CMAS serão aprovadas por metade mais um 

dosconselheiros titulares ou, no exercício da titularidade, presentes, salvo os 

casosprevistos neste Regimento que requeiram quórum qualificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de matérias relacionadas à aprovação da 

PolíticaMunicipal de Assistência Social, à alteração do Regimento Interno, à 

eleição daPresidência, às relativas ao Orçamento da Assistência Social e ao 

Fundo Municipalde Assistência Social, a aprovação dar-se-á com os votos 

favoráveis de pelo menos2/3 (dois terços) dos membros do CMAS em primeira 

chamada e de metade maisum em segunda chamada, realizada, no máximo, 

em uma hora após a primeirachamada. 

Art. 23. Ao Conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido será 

garantidoo pedido de vista da matéria pelo prazo de, no máximo, 20 (vinte) 

dias, podendo, ajuízo da Plenária, ser reduzido este prazo, em razão de 

número de pedidos. 

Art. 24. As Resoluções do CMAS, aprovadas em Plenária, serão publicadas 

noDiário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis após a decisão. 

Art. 25. Ao Conselheiro é facultado solicitar o reexame de qualquer 

resoluçãonormativa, justificando possível ilegalidade, incorreção ou 

inadequação técnica.Art. 26. Ao interessado é facultado, até a reunião 

subsequente, em requerimento aoPresidente, solicitar a reconsideração de 

deliberação exarada em reunião anterior,justificando possível ilegalidade. 

Subseção IV 

Da ata 

Art. 27. Em todas as reuniões será lavrada ata, pela Secretaria Executiva, 

comexposição sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, devendo 

constar pelomenos: 

I - relação dos participantes, seguida do nome de cada membro com a menção 

datitularidade (titular ou suplente) e do órgão ou organização que representa; 

II - resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do 

Conselheiro eo assunto ou sugestão apresentada; 

III - relação dos temas abordados, com indicação do responsável pela 

apresentaçãoe a inclusão de alguma observação quando expressamente 

solicitada porConselheiro; 

IV - as deliberações, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião anterior, 

aostemas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, com registro do 

número devotos contra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal 

quando solicitada. 

§ 1º O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do CMAS estará 

disponívelna Secretaria Executiva em mídia apropriada 

§ 2º A Secretaria Executiva providenciará a remessa de cópia da ata, por 

meioeletrônico, de modo que cada Conselheiro possa recebê-las, no mínimo, 3 

(três)dias antes da reunião em que será apreciada. 

§ 3º As emendas e correções à ata serão encaminhadas pelo Conselheiro 

àSecretaria Executiva até o início da reunião, que a apreciará.  

Seção II 

Das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho 

Art. 28. As Comissões Temáticas, de natureza permanente, e os Grupos 

deTrabalho, de natureza temporária, têm por finalidade subsidiar o Colegiado 

nocumprimento de sua competência. 

Art. 29. As Comissões Temáticas e os Grupos de Trabalho são constituídos 

deforma paritária. 

Art. 30. As Comissões Temáticas serão compostas, em regra, por 4 

(quatro)Conselheiros titulares e igual número de suplentes, segundo suas 

afinidades com ostemas das respectivas comissões, não se aplicando, neste 

caso, a correspondênciaentre titulares e suplentes prevista no ato da eleição ou 

indicação. 

§1º A correspondência entre titulares e suplentes na composição das 

ComissõesTemáticas obedecerá à indicação governamental e da sociedade 

civil. 

Art. 31. A qualquer Conselheiro é facultado participar das reuniões de 

qualquerComissão ou Grupo de Trabalho, com direito à voz. 

Parágrafo único. Poderão participar das reuniões das Comissões Temáticas 

eGrupos de Trabalho pessoas convidadas, a critério de cada Comissão ou 

Grupo. 

Art. 32. As reuniões das Comissões Temáticas serão públicas, para 

participação nacondição de ouvinte, salvo quando se tratar de matéria sujeita a 

sigilo, na forma dalegislação pertinente. 

Art. 33. O CMAS contará com as seguintes Comissões Temáticas, com a 

atribuiçãode subsidiá-lo no cumprimento das competências referidas na Lei 

Orgânica daAssistência Social e no art. 4º deste Regimento, de acordo com os 

aspectos queconcernem a cada Comissão: 

I - Comissão de Política da Assistência Social; 

II - Comissão de Normas da Assistência Social; 

III - Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social. 

§ 1º A Comissão de Política da Assistência Social tem como objetivo subsidiar 

oCMAS no acompanhamento, controle e fiscalização das ações da Política 

deAssistência Social no Município de Colorado. 

§ 2º A Comissão de Normas da Assistência Social tem como objetivo 

normatizar asações e regular a prestação de serviços de assistência social, de 

natureza público eprivada, além de fixar normas para inscrição e validação de 

inscrição deorganizações no CMAS, analisando os pedidos apresentados. 

§ 3º A Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social tem 

comoobjetivo analisar e fiscalizar a gestão de recursos do Fundo Municipal de 

AssistênciaSocial – FMAS, realizando estudos e propondo critérios para 

destinação dessesrecursos. 

§ 4º As Comissões Temáticas contarão com o apoio técnico e operacional 

daSecretaria Executiva e dos setores especializados da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Cidadania. 

Art. 34. As Comissões Temáticas apresentarão memórias das discussões 

dosassuntos afetos à sua temática e das questões encaminhadas pela 

Presidência oupela Plenária.  

Art. 35. Os Grupos de Trabalho serão instalados, por deliberação da Plenária, 

paradiscussão de matérias cuja complexidade e relevância justifiquem sua 

instituição. 

Art. 36. Cada Comissão Temática terá um Coordenador e um Relator, 

escolhidosdentre os seus membros titulares e cada Grupo de Trabalho terá um 

Coordenador eum Relator, escolhidos dentre os seus membros. 

§ 1º Os Coordenadores das Comissões Temáticas exercerão esta função por 

umperíodo de um ano, permitida uma única recondução. 

§ 2º Na ausência do Coordenador e ou do Relator, os conselheiros que 

compõem aComissão Temática escolherão um de seus membros titulares para 

assumir asfunções da coordenação e da relatoria naquela reunião. 

§ 3º Na ausência do Coordenador e ou do Relator, os conselheiros que 

compõem oGrupo de Trabalho escolherão um de seus membros para assumir 

as funções dacoordenação e da relatoria naquela reunião. 

Art. 37. As Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho instalar-se-ão e 

discutirãoas matérias que lhes forem pertinentes, com a presença da maioria 

de seusmembros no exercício da titularidade. 

§ 1 º O Conselheiro, quando convocado, deverá confirmar a sua participação 

nasreuniões das Comissões Temáticas e dos Grupos de Trabalho à 

SecretariaExecutiva com até cinco (05) dias de antecedência da reunião. 

§ 2º Não havendo quórum, na forma do caput, no prazo estipulado no 

parágrafoanterior, a Secretaria Executiva, com a anuência do respectivo 

Coordenador,cancelará a reunião da Comissão Temática ou do Grupo de 

Trabalho, remarcando-aem 48h. 

Art. 38. O documento final do trabalho realizado pelas Comissões Temáticas 

eGrupos de Trabalho será relatado na Plenária, para discussão e deliberação. 

Seção III 

Da Comissão de Ética 

Art. 39 A Comissão de Ética, órgão normativo e deliberativo no âmbito de 

suacompetência, compõem-se de quatro (04) membros, com representação 

paritária,escolhidos pela Plenária. 

§ 1º O mandato dos membros da Comissão a que se refere o caput coincidirá 

com omandato dos Conselheiros. 

§ 2º O Coordenador será escolhido na Plenária, a partir de indicação dos 

membrosde cada Comissão. 

Art. 40.  A Comissão de Ética se reunirá por convocação do Presidente, 

motivado pordemanda apresentada à Presidência. 

Art. 41. O Código de Ética disciplinará o funcionamento da Comissão de Ética 

doCMAS.  

CAPÍTULO III 

ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COLEGIADO 

Seção I 

Do Presidente 

Art. 42 São atribuições do presidente do CMAS, sem prejuízo de outras 

funções quelhe forem conferidas: 

I - representar o CMAS perante os órgãos públicos municipal, estadual e 

federal,em juízo ou fora dele e junto a sociedade; 

II - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CMAS via 

secretariaexecutiva; 

III - presidir e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CMAS; 

IV - cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do Colegiado do CMAS; 

V - baixar atos decorrentes de deliberações do CMAS; 

VI - formalizar as comissões temáticas; 

VII - determinar a inclusão na pauta de trabalhos dos assuntos submetidos a 

examedo CMAS; 

VIII - assinar as resoluções do CMAS; 

IX - manter os conselheiros CMAS informados de todas as 

medidasadministrativasdecididas e em andamento; 

X - decidir sobre as questões de ordem; 

XI - desenvolver as articulações necessárias para o cumprimento das 

atividades dasecretaria executiva; 

XII - decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais quando 

houverimpossibilidade de consulta a Plenária; 

XIII - dar encaminhamento as denúncias recebidas no CMAS; 

XIV - delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação 

doColegiado; 

XV - exercer o voto de qualidade/minerva, no caso de persistência de empate; 

XVI - elaborar a pauta das reuniões em conjunto com a secretaria executiva; 

XVII - determinar a secretaria executiva, no que couber, a execução 

dasdeliberações emanadas do CMAS; 

XVIII - acolher e deliberar sobre as denúncias, reivindicações e sugestões 

deorganizações e instituições e de qualquer pessoa interessada, 

encaminhandoquando for o caso, aos organismos competentes, solicitando a 

tomada deprovidências cabíveis e comunicando posteriormente a plenária do 

CMAS; 

XIX - apoiar e acompanhar o funcionamento das comissões temáticas e grupos 

detrabalho do CMAS, solicitando o encaminhamento das propostas, 

recomendações edos pareceres da comissão em tempo hábil para apreciação 

em plenária; 

XX - coordenar o trabalho da secretaria executiva do CMAS; 

XXI - outras atribuições definidas em Lei ou que lhe forem atribuídas pelo 

Colegiado. 

Parágrafo único - A questão de ordem é direto exclusivamente ligado 

aocumprimento dos dispositivos regimentais legais, cabendo ao Presidente 

avaliar apertinência de acatá-la ou não, ouvindo-se a Plenária, em c aso de 

conflito com aproposta do requerente.  

Seção II 

Do Vice-presidente 

Art. 43. Compete ao Vice-presidente do CMAS: 

I - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; 

II - auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; e 

III - exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Colegiado. 

Seção III 

Dos Conselheiros 

 

Art. 44. São atribuições dos Conselheiros: 

I - requerer decisão de matéria em regime de urgência, que será submetida 

àaprovação do Colegiado; 

II - propor a instituição de Grupos de Trabalho, bem como indicar nomes para 

assuas composições; 

III - votar os encaminhamentos apresentados pela Presidência, 

ComissõesTemáticas e Grupos de Trabalho; 

IV - apresentar moções e proposições sobre assuntos de interesse da 

PolíticaMunicipal de Assistência Social; 

V - propor à Plenária a solicitação de esclarecimentos a serem prestados 

porpessoas físicas ou jurídicas, acerca de assuntos afetos à competência do 

CMAS; 

VI - solicitar à Secretaria Executiva as informações que julgar necessárias para 

odesempenho de suas funções; e 

VII - exercer outras atribuições que lhes sejam designadas pelo Presidente ou 

peloColegiado. 

Art. 45. São deveres dos Conselheiros: 

I - participar da Plenária, de Comissões ou Grupos de Trabalho para os quais 

foremdesignados, manifestando-se a respeito de matérias em discussão; 

II - divulgar suas manifestações, quando representar o CMAS em eventos, 

deacordo com os posicionamentos deliberados pelo CMAS, e apresentar o 

relatórioescrito de sua participação, à Secretaria Executiva; 

III - participar de eventos representando o CMAS, quando devidamente 

autorizadopela Presidência ou pelo Colegiado; e 

IV - manter a Secretaria Executiva informada sobre as alterações dos seus 

dadospessoais.  

Seção IV 

Dos Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho 

 

Art. 46. Aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho compete: 

I - elaborar e divulgar aos demais integrantes a pauta das reuniões das 

ComissõesTemáticas ou Grupos de Trabalho; 

II - coordenar reuniões das Comissões ou Grupos de Trabalho; 

III - assinar as Atas das reuniões e das propostas, pareceres, memórias, 

notaserecomendações elaboradas pela Comissão ou Grupo de Trabalho e 

apresentá-lasem Plenária; 

IV - pleitear junto à Secretaria Executiva os recursos necessários ao 

funcionamentotécnico-operacional da respectiva Comissão ou Grupo de 

Trabalho; e 

V - articular com os demais órgãos do CMAS, para tratar de assuntos 

correlatos àmatéria de interesse de suas Comissões e Grupos de Trabalho; 

VI - decidir junto à Presidência, ou a seus pares, sobre reuniões de 

trabalhoprivativas dos Conselheiros. 

TÍTULO III 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

CAPÍTULO I 

 
 

Resolução do CMAS Nº 04 de 22 de junho de 2020. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Colorado – PR, 
reunido ordinariamente no dia 09 de junho de 2020, no uso das suas 
atribuições regimentais, 
 

Resolve 
 
Art. 1º Aprovar oAD Referendum 001/2020 – CMAS. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 
 
 

 

 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 47. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, diretamente 

subordinada àPresidência e ao Colegiado, para dar suporte ao cumprimento de 

suascompetências. 

§ 1º A Secretaria Executiva do CMAS será indicada pelo órgão gestor 

submetida àaprovação do Colegiado. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, responsável 

pela Política de Assistência Social noMunicípio, assegurará a estrutura 

administrativa, financeira e de pessoal necessáriapara o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 48. São competências da Secretaria Executiva: 

I - promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao 

desempenhodas atividades do CMAS; 

II - dar suporte técnico-operacional para o CMAS, com vistas a subsidiar 

asrealizações das reuniões do Colegiado; 

III - dar suporte técnico-operacional às Comissões Temáticas e Grupos de 

Trabalho; 

V - dar cumprimento aos procedimentos aplicáveis às denúncias recebidas 

noCMAS; 

Art. 49. A Secretaria Executiva terá um Secretário Executivo, com as 

seguintesatribuições: 

I - coordenar, supervisionar, dirigir e estabelecer o plano de trabalho da 

SecretariaExecutiva;  

II - propor à Presidência e ao Colegiado a forma de organização e 

funcionamento daSecretaria Executiva; 

III - levantar e sistematizar as informações que permitam ao CMAS tomar 

asdecisões previstas em lei; 

IV - coordenar as atividades técnico-administrativas de apoio ao CMAS; 

V - assessorar a Presidência e as Coordenações das Comissões e Grupos 

deTrabalho na articulação com os Conselhos Setoriais e outros órgãos que 

tratam dasdemais políticas públicas; 

VI - assessorar a Presidência na preparação das pautas das reuniões; 

VII - delegar competências de sua responsabilidade; 

VIII - secretariar as reuniões da Plenária; 

IX - promover medidas necessárias ao cumprimento das decisões do CMAS; 

X - coordenar a sistematização do relatório anual do CMAS; 

XI – monitorar e apresentar mensalmente na reunião ordinária, a frequência 

dosconselheiros, 

XII - elaborar relatório anual das atividades da Secretaria Executiva; 

XIII - zelar pelo cumprimento e atualização do Manual de Procedimentos, 

detalhandoas competências atribuídas no Regimento Interno, remetendo-o 

posteriormente àComissão de Normas para análise e devido encaminhamento 

para aprovação daPlenária; 

XIII - assinar certidões sobre a situação dos processos que tramitaram no 

CMAS; 

XIV - assessorar o CMAS na articulação com os órgãos de controle interno 

eexterno; 

XV - expedir atos internos que regulem as atividades administrativas. 

§ 1º O CMAS será previamente ouvido acerca da nomeação do 

SecretárioExecutivo. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, responsável 

pela Política de Assistência Social no Município, assegurará a estrutura 

administrativa, financeira e de pessoal necessária para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos. 

TÍTULO IV 

DA CONSULTA E DAS CÓPIAS DE PROCESSOS 

 

Art. 50. As partes interessadas poderão ter ciência da tramitação dos 

processos, tervista dos autos no balcão, obter cópias de documentos neles 

contidos e conhecer asdecisões proferidas, mediante requerimento aprovado 

pelo Colegiado. 

§ 1º Consideram-se partes interessadas aquelas envolvidas no processo. 

§ 2º As partes interessadas poderão ser assistidas, facultativamente, por 

advogado,salvo quando obrigatória a representação, por força de lei. 

§ 3º Para fins de consulta processual, os Conselheiros são equiparados 

aosinteressados do caput e a Secretaria Executiva viabilizará a análise dos 

processosnas dependências do CMAS.  

§ 4º As solicitações de consulta e cópia dos processos, pelas partes 

interessadas oupor seus procuradores, deverão ser apresentadas por escrito, 

medianteressarcimento do material que for utilizado para produção das cópias. 

§5º Os Conselheiros serão dispensados do ressarcimento previsto no 

parágrafoanterior. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 51. Para melhor desempenho das funções do CMAS, poderão ser 

convidadaspessoas físicas com notória qualificação, bem como representantes 

da Secretaria Municipal de Assistência Social com o objetivo de prestar 

assessoramento ao Colegiado em assuntosespecíficos. 

Art. 52. Os membros do CMAS não receberão qualquer remuneração por 

suaParticipação no Colegiado e os serviços prestados, serão considerados, 

para todos os efeitos, como de interesse público e relevância social. 

§ 1º As despesas com passagens, translado e alimentação realizadas no 

interessedo CMAS e custeadas com recursos do FMAS, não serão 

consideradasremuneração de nenhuma forma. 

Art. 53. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do 

presenteRegimento Interno serão dirimidos pelo Colegiado. 

Art. 54. Este regimento entra em vigor a partir de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
Resolução do CMAS Nº 03 de 22de junho de 2020. 

 

Dispõe sobre a forma de realização das 
reuniões do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS de Colorado 
em tempo de pandemia do Covid-19, e 
dá outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO – 
PR,por intermédio de sua Presidente, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal 
nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 
2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e após 
AssembleiaOrdinária realizada no dia 09 de junho de 2020 

Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 
de março de 2020, como pandemia do COVID-19;  

Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde para 
evitar aglomerações de pessoas e, desta forma, atuar comunitariamente para 
que a velocidade de transmissão do vírus seja menor, impedindo a sobrecarga 
dos serviços de saúde e possibilitando melhor atendimento das pessoas que 
necessitam de atenção médica;  

Considerando o Decreto Federal nº 10.282/2020, o qual reconhece a Política 
de Assistência Social como serviço público de caráter essencial; 

Considerandoo Decreto Municipal nº 866 de 18 de março de 2020, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública no município de Colorado e dispõe 
sobre as medidas de enfrentamento da Pandemia provocada pelo Corona vírus 
(Covid-19); 

Considerando a Resolução conjunta do CEAS e SEJUF nº 001/20 que 
suspende as reuniões dos conselhos de direitos e indicou que o colegiado 
permaneça de sobreaviso, para o caso de necessidade da realização de 
reunião extraordinária para aprovação de pautas de urgência, orientou o 
compartilhamento de documentos afetos a política de assistência social por 
meio digital, para ciência e apreciação e previu também que os Conselhos 
Municipais que possuam em seus regimentos a alternativa de aprovação de 
deliberações Ad Referendum, devem optar por esta modalidade;  
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reuniões do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS de Colorado 
em tempo de pandemia do Covid-19, e 
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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO – 
PR,por intermédio de sua Presidente, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal 
nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 
2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e após 
AssembleiaOrdinária realizada no dia 09 de junho de 2020 

Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 
de março de 2020, como pandemia do COVID-19;  

Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde para 
evitar aglomerações de pessoas e, desta forma, atuar comunitariamente para 
que a velocidade de transmissão do vírus seja menor, impedindo a sobrecarga 
dos serviços de saúde e possibilitando melhor atendimento das pessoas que 
necessitam de atenção médica;  

Considerando o Decreto Federal nº 10.282/2020, o qual reconhece a Política 
de Assistência Social como serviço público de caráter essencial; 

Considerandoo Decreto Municipal nº 866 de 18 de março de 2020, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública no município de Colorado e dispõe 
sobre as medidas de enfrentamento da Pandemia provocada pelo Corona vírus 
(Covid-19); 

Considerando a Resolução conjunta do CEAS e SEJUF nº 001/20 que 
suspende as reuniões dos conselhos de direitos e indicou que o colegiado 
permaneça de sobreaviso, para o caso de necessidade da realização de 
reunião extraordinária para aprovação de pautas de urgência, orientou o 
compartilhamento de documentos afetos a política de assistência social por 
meio digital, para ciência e apreciação e previu também que os Conselhos 
Municipais que possuam em seus regimentos a alternativa de aprovação de 
deliberações Ad Referendum, devem optar por esta modalidade;   
Considerando ainda, o Decreto Estadual N. º 4230, de 16 de Março de 2020, 
que dispõe sobre o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus; 

Considerando a Orientação Conjunta  001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF, 
que dispõe sobre sugestões de alternativas para o funcionamento dos 
Conselhos municipais de Assistencia Social durante a pandemia do covid 19;  

Considerando a necessidade de contingenciamento da propagação do vírus e 
a continuidade dos serviços; 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistencia Social – CMAS passará a se 
reunir de forma virtual, por meio de plataforma online, visando dar continuidade 
as ações de fiscalização e deliberação da Política de Assistencia Social. 

Art. 2º - As comissões irão dar continuidade as suas demandas de trabalho, 
respeitando as orientações dos órgãos de saúde, reunindo-se por meio de 
plataforma online.  

Art. 3º - Os grupos de trabalho que vierem a ser criados neste período 
seguiram as mesmas diretrizes das comissões, reunindo - se por meio de 
plataforma oline. 

Art. 4º - A Secretaria Executiva deste Conselho, atuará neste período na forma 
de teletrabalho, atendendo a todas as demandas do conselho por meio de 
plataformas online (e-mails e Whatsapp), continuando o suporte técnico e 
administrativo ao CMAS.  

 Art. 5º - Os casos omissos a esta Resolução, serão resolvidos por sua 
Diretoria Executiva e tomadas as devidas providencias.  

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partirde sua publicação. 

 

______________________________ 
Roseli Messias da Silva 
PRESIDENTE CMAS 
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que a velocidade de transmissão do vírus seja menor, impedindo a sobrecarga 
dos serviços de saúde e possibilitando melhor atendimento das pessoas que 
necessitam de atenção médica;  

Considerando o Decreto Federal nº 10.282/2020, o qual reconhece a Política 
de Assistência Social como serviço público de caráter essencial; 

Considerandoo Decreto Municipal nº 866 de 18 de março de 2020, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública no município de Colorado e dispõe 
sobre as medidas de enfrentamento da Pandemia provocada pelo Corona vírus 
(Covid-19); 

Considerando a Resolução conjunta do CEAS e SEJUF nº 001/20 que 
suspende as reuniões dos conselhos de direitos e indicou que o colegiado 
permaneça de sobreaviso, para o caso de necessidade da realização de 
reunião extraordinária para aprovação de pautas de urgência, orientou o 
compartilhamento de documentos afetos a política de assistência social por 
meio digital, para ciência e apreciação e previu também que os Conselhos 
Municipais que possuam em seus regimentos a alternativa de aprovação de 
deliberações Ad Referendum, devem optar por esta modalidade;  

Diretoria Executiva e tomadas as devidas providencias. 

Esta Resolução entra em vigor a partirde sua publicação.

______________________________
Roseli Messias da Silva
PRESIDENTE CMAS

 
Resolução n° 02 de 22 de junho de 2020 

APROVA o Regimento Interno 
do ConselhoMunicipal de 
Assistência Social – CMAS de 
Colorado/PR. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, emReunião 

Ordinária realizada no dia 09 de junho de 2020, no uso desuas atribuições 

legais de acordo com a Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014e 

alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, 

RESOLVE, 

Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

AssistênciaSocial – CMAS, conforme ANEXO, parte integrante da 

presenteresolução. 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrárioa esta Resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

_______________________ 
Roseli Messias da Silva 

Presidente do CMAS 
 

 

TITULO I 

DA NATUREZA, DA COMPETÊNCIA E DA COMPOSIÇÃO 

Art.1º - O Conselho Municipal de Assistência Social, cumprindo as 

diretrizesestabelecidas na Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014e 

alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019que regulamenta o SUAS 

Municipal, é um órgão colegiado, deliberativo,decaráter permanente e de 

composição paritária, atuando na formulação deestratégias e no 

monitoramento da execução da política de assistência social noMunicípio de 

Colorado, inclusive no aspecto financeiro. 

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Assistência Social, neste 

Regimento 

Interno, será designado por CMAS. 

Art. 2º - São instrumentos de planejamento, monitoramento e avaliação do 

CMAS: 

I - Plano Municipal de Assistência Social, deliberado e aprovado, seguindo 

asdiretrizes da Conferência Municipal de Assistência Social; 

II - Programação Anual de Assistência Social, deliberada e aprovada, 

expressandoas metas, os parâmetros de cobertura e produtividade dos 

serviços de assistênciasocial; 

III - Relatório trimestral, contendo a avaliação do desempenho assistencial 

efinanceiro, com apreciação e parecer prévio da comissão temática 

correspondente,para apreciação e deliberação; 

IV - Relatório Anual de Gestão, contendo avaliação do Plano Municipal 

deAssistência Social, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - O CMAS consubstancia a participação de usuários, 

trabalhadores,prestadores e gestores na administração da assistência social de 

Colorado,propiciando seu controle social, através de suas atribuições. 

Art.4º - São atribuições e competências do CMAS, sem prejuízo das funções 

dos 

Poderes Legislativo e Executivo, nos limites da legislação vigente: 

I. Aprovar e estabelecer as prioridades da Política Municipal de 

AssistênciaSocial, em consonância com a Política Nacional de Assistência 

Social e as diretrizespropostas pela Conferência Municipal de Assistência 

Social; 

II. Acompanhar e monitorar a execução da Política Municipal de 

AssistênciaSocial; 

III. Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública 

eprivada no campo da assistência social de acordo com as diretrizes propostas 

pelaPolítica Municipal de Assistência Social, definindo critérios de qualidade; 

IV. Estabelecer normas para a inscrição e validação dos programas, 

projetos,serviços e benefícios de assistência social de organizações da 

sociedade civil cujaárea de atuação contemple o limite do município, mantendo 

cadastro atualizado. 

V. Cancelar a inscrição das organizações da sociedade civil, 

serviços,programas, projetos e benefícios que incorrerem em irregularidades 

na execução daPolítica de Assistência Social, na aplicação dos recursos que 

lhes forem repassadospelo Município e pelo Fundo Municipal de Assistência 

Social ou que nãoobedecerem aos princípios e diretrizes da Lei Orgânica da 

Assistência Social -LOAS, bem como os princípios da universalidade e não 

contributividade, comexceção ao expressamente previsto no art.35 da Lei 

10.741/03 (Estatuto do Idoso); 

VI. Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo da 

assistênciasocial;  

VII. Convocar bianualmente, ou extraordinariamente por maioria qualificada de 

seusmembros, num processo articulado com a Conferência Nacional, a 

Conferência Municipalde Assistência Social, propondo diretrizes para 

aperfeiçoamento do sistema, aprovando asnormas de funcionamento das 

mesmas, constituindo comissão organizadora e elaborandoo respectivo 

Regimento Interno; 

VIII. Deliberar e aprovar a Proposta Orçamentária Anual da Assistência 

Social,elaborada pelo poder executivo, tendo em vista as metas e 

prioridadesestabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IX. Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão 

deAssistência Social com base em parâmetros de cobertura, território, 

cumprimento demetas estabelecidas, produtividade, recomendando 

mecanismos claramentedefinidos para correção de distorções; 

XI. Deliberar sobre o repasse de recursos financeiros 

àsinstituições/organizações governamentais e não governamentais de 

assistênciasocial, bem como as organizações preponderantes em outra área 

que desenvolveserviços, programas, projetos, serviços e benefícios de 

assistência social; 

XII. Definir critérios e parâmetros de avaliação e gestão de recursos, bem 

comodo desempenho, impacto, eficácia e eficiência alcançados pelos 

serviços,programas, projetos e benefícios aprovados; 

XIII. Deliberar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social 

eacompanhar a execução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

XIV. Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária 

doFundo Municipal de Assistência Social, sob a fiscalização da Comissão 

deOrçamento e Financiamento do CMAS; 

XV. Apreciar e aprovar os relatórios trimestrais de execução orçamentária 

doFundo Municipal de Assistência Social, apresentados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

XVI. Regulamentar o processo de eleição dos representantes da sociedade 

civil noCMAS; 

XVII. Elaborar, aprovar e modificar seu Regimento Interno; 

XVIII. Divulgar, no Diário Oficial do Município e em seu sítio eletrônico oficial, 

todasas suas decisões, bem como as contas do Fundo Municipal de 

Assistência Social -FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XIX. Instituir e regulamentar o funcionamento das comissões 

internas,permanentes e temporárias, bem como grupos de trabalho; 

XX. Solicitar e analisar relatórios, no todo ou em parte, de todas as ações 

eserviços de interesse a assistência social no âmbito do município; 

XXI. Avaliar e deliberar sobre contratos, convênios e outros ajustes, conforma 

asdiretrizes do Plano Municipal de Assistência Social; 

XXII. Difundir informações, que possibilitem a população do município 

amploconhecimento do Sistema Único da Assistência Social - SUAS; 

XXIII. Dar encaminhamento as denúncias recebidas; 

XXIV. Retificar atos que praticou desde que se encontrem viciados por 

erromaterial; 

XXV. Estimular a atualização permanente dos servidores das 

instituiçõesgovernamentais e não governamentais envolvidas na prestação de 

serviços de assistência social;  

XXVI. Estimular a articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 

AssistênciaSocial Estadual e Nacional, bem como com organizações 

governamentais ouprivadas, nacionais e estrangeiras, visando a superação dos 

problemas sociais noMunicípio; 

Art. 5º - O CMAS é composto por: 

I - Colegiado; 

II - Secretaria Executiva  

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO 

CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO 

Art.6º - O colegiado do CMAS é composto por 14 (quatorze) membros e 

respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, dentre os indicados 

pelos órgãos governamentais e por assembleia das entidades da sociedade 

civil, que trabalhem direta ou indiretamente com prestação de serviços 

sócioassistenciais. 

I - 07 (sete) representantes governamentais, atuantes nas políticas de 

assistência social, saúde, educação, esporte, cultura e lazer e financeiro; 

II - 07 (sete) representantes da sociedade civil, escolhidos em foro próprio, 

nostermos da regulamentação fixada pelo CMAS, e sob fiscalização do 

MinistérioPúblico: 

§ 1º Cada conselheiro poderá representar apenas um órgão, entidade ou 

instituição; 

§ 2º O mandato da Organização da Sociedade Civil, de seus 

representantes,titulares ou suplentes, terá a duração de dois anos, sendo 

permitida uma únicarecondução por igual período; 

§ 3º O conselheiro, titular ou suplente, eleito ou indicado, que já tenha 

sidoreconduzido uma vez, não poderá retornar ao CMAS em mandato 

subsequente,mesmo que representando outro segmento. 

§ 4º Os conselheiros, titulares ou suplentes, poderão ser substituídos por 

motivo deimpedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da 

organização ou doórgão que representam, dirigida ao CMAS, que oficiará ao 

Prefeito Municipal para aformalização da nova nomeação. 

Art. 7º – Na primeira reunião do mandato serão eleitos Presidente e Vice-

Presidente,o primeiro secretário e segundo secretário para cumprirem mandato 

de 02 (dois) anos, assegurada a alternância entre asrepresentações 

governamentais e da sociedade civil: 

§ 1º - A posse do Presidente e do Vice-presidente ocorrerá na mesma sessão 

da eleição e será dada pelo Colegiado. 

§ 2º Fica assegurada, em cada mandato, a alternância entre a 

representaçãogovernamental e da sociedade civil no exercício da função de 

Presidente e de Vice-presidente,respeitando-se os casos de recondução. 

§ 3 º - A escolha dos conselheiros que representarão cada segmento 

paracomposição da Presidência e Vice-Presidência, primeiro secretário e 

segundo secretário, será realizada entre os conselheirosdo respectivo 

segmento, em reunião especifica para este fim; 

§ 4º Caso haja vacância do cargo de Presidente, o Vice-presidente 

assumiráinterinamente e convocará eleição para eleger o Presidente, a fim de 

completar orespectivo mandato. 

§ 5º No caso de vacância do cargo de Vice-presidente, a Plenária elegerá um 

deseus membros para exercer o cargo, a fim de concluir o mandato. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 8º O Colegiado do CMAS tem a seguinte estrutura de funcionamento: 

I - A Plenária; 

II-  As Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho; 

s disposições em contrárioa esta Resolução

Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação

_______________________
Roseli Messias da Silva

Presidente do CMAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291-291/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 32.421.421/0001-82, com sede na cidade de Maringá – Estado do paraná, 
Av. Pintassilgo, 462 – Parque das Laranjeiras – CEP: 87.083-085, neste ato representada pelo Sr. (a)  
Marcos Henrique Lahoud, portador  (a)da CI/RG nº 15.466.272-3 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 000.744.681-03, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na Rua 
Pioneira Norvina Maria Gonçalves, 77 – Jardim Império do Sol -  CEP: 87.083-530, com os preços 
dos itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os 
preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 

ITE M DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID. CÓD. MARCA  UNIT  TOTAL 

53 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 4000 UNIDADE BR0438 
114 RYMCO  R$        0,27 

   
R$     

1.080,00 

54 SERINGA DESACRTÁVEL 3ML 6000 UNIDADE BR0438 
113 RYMCO  R$        0,19 R$     

1.140,00  

55 SERINGA DESCARTÁVEL 20 
ML 4000 UNIDADE BR0439 

712 RYMCO  R$        0,47 R$     
1.880,00  

56 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML 8000 UNIDADE BR0279 
403 RYMCO  R$        0,28  R$     

2.240,00  

60 SORO FISIOLÓGICO 100ML 2000 UNIDADE N/T EQUIPLEX  R$        2,71 R$     
5.420,00  

61 SORO FISIOLOGICO 250ML 3000 UNIDADE N/T EQUIPLEX  R$        3,07 
  

R$     
9.210,00  

       R$ 
20.970,00 

 
Valor Total R$ 20.970,00 (vinte mil e novecentos e setenta reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o 
hospital municipal e posto de saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2020, que integram este instrumento. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 03 de junho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 32.421.421/0001-82 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290-290/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-74, com sede na Rua Antônio Schiebel, 227, Bairro 
Boqueirão, Curitiba- Paraná, CEP: 81.650-220, neste ato representada pelo Sr. (a)  Patrick Lutiani 
Gomes, portador  (a)da CI/RG nº 5.501.079-0 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 026.698.529-71, 
residente e domiciliado à Rua Álvaro Andrade, 225, Apto 1113, bairro Portão na cidade de Curitiba 
– Estado do Paraná, CEP: 80.610-240, com os preços dos itens abaixo relacionados: doravante 
denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, e 
lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

ITEM QDTE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA  VLR UNIT 
R$ VLR TOTAL R$ 

05 1.000   AGULHA 0,55X20 SR 0,06 60,00 
08 100   AGULHA 13X4,5 C/100 SR 6,56 656,00 
13 4.000   ATADURA 10CM CREMER 0,47 1.880,00 
14 4.000   ATADURA 20CM CREMER 0,88 3.520,00 
18 10   CURATIVO P/ INJETÁVEIS PROINLAB 23,40 234,00 
19 200   DESCARPAK 3L DESCARBOX 1,91 382,00 
20 1.000   DESCARPK 7L DESCARBOX 2,74 2.740,00 
28 1.000   FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML BIOBASE 0,81 810,00 
31 100   LANCETAS G TECH 8,50 850,00 
33 100   LUVA ESTERIL 7,0 MEDFFEL 1,19 119,00 
46 5.000   SACO DE LIXO PRETO 40L NEKPLAST 0,20 1.000,00 
47 1.000   SACO DE LIXO PRETO 100L NEKPLAST 0,36 360,00 
48 5.000   SACO DE LIXO BRANCO 30 LITROS NEKPLAST 0,17 850,00 
57 10.000   SERINGA INSULINA SR 0,18 1.800,00 

58 20   
ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE 
PORTÁTIL 
PARA ADULTO 

SOLIDOR 107,00 2.140,00 

68 20   TERMÔMETRO CLINICO, VIDRO- ATE 45º 
C PREMIUM 7,00 140,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  17.541,00 
 
Valor Total R$ 17.541,00 (dezessete mil e quinhentos e quarenta e um reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o 
hospital municipal e posto de saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2020, que integram este instrumento. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Paranapoema, 03 de junho de 2020. 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 

________________________________________________ 
MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – ME – CNPJ: 25.463.374/0001-74 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292-292/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.121.920/0001-63, com sede na cidade de Maringá – 
Estado do paraná, Av. Carlos Gomes, 434 – Sala Comercial – Zona 05 – CEP: 87.015-200, neste ato 
representada pelo Sr. (a)  Maryvone Aparecida Peron Buosi, portador  (a)da CI/RG nº 4.384.553-5 
da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 249.664.478-79, residente e domiciliado na cidade de Maringá 
– Estado do Paraná, na Rua Francisco Glicério, 1419 – Apartamento 203 – Zona 07 – CEP: 87.030-
050, com os preços dos itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, 
resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 
2002, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

LOTE 1 - INJETAVEIS  
ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. MARCA V. UNT.  V. TOTAL 

27 OMEPRAZOL 1000 frasco-ampola BLAU R$ 7,80 R$ 7.800,00 

  R$ 7.800,00 

       LOTE 2 - CUMPRIMIDOS 
ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. MARCA V. UNT.  V. TOTAL 

7 DICLOFENACO SOICO 50 MG 9000 CMP BELFAR R$ 0,08 R$ 720,00 

  R$ 720,00 

       LOTE 5 - MATERIAS HOSPITALARES 
ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. MARCA V. UNT.  V. TOTAL 

23 EMBALAGEM TUBULAR PARA 
ESTERILAZAÇÃO 150MM X 100MM 30 EMBAL. 100M PACK 

CG 
R$ 

71,97 R$ 2.159,10 

25 ESPARADRAPO 10X4,5 1000 ROLO 4,50M CIEX R$ 6,23 R$ 6.230,00 
27 FITA P/ AUTOCLAVE 100 ROLO DE 30 METROS CIEX R$ 3,83 R$ 383,00 

  R$ 8.772,10 
 
Valor Total R$ 17.292,10 (dezessete mil e duzentos e noventa e dois reais e dez centavos). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o 
hospital municipal e posto de saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2020, que integram este instrumento. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc.  

6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 

Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 03 de junho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287-287/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
A. D. DAMINELLI – EIRELI - ME  – pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº – CNPJ: 
10.749.758/0001-80, com sede na Rua General Neves, 1108 – Jardim São Jorge- CEP: 87.710-040, 
na cidade de Paranavaí – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. (a)  Aline Dias 
Daminelli, portador  (a)da CI/RG nº 9.308.564-7 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 062.284.489-
00, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí – Estado do Paraná, na Rua Francisco Isidoro 
de Oliveira, 358 - Jardim Maringá - CEP: 87.709-090, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições seguintes: 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

3 5 MANITOL - 200MG FRESENIUS FRS 1000 R$ 4,22 R$ 4.220,00 
3 7 SIMETICONA 75MG/ML NATULAB FRS 400 R$ 1,65 R$ 660,00 
5 9 AGULHA 0,8X25 LABOR 

IMPOR 
UNID 3000 R$ 0,07 R$ 210,00 

5 12 ALGODAO ROLO FAROL ROLO 100 R$ 12,52 R$ 1.252,00 
5 22 DETERGENTE ENZIMATICO 1L  PROLINK FRS 20 R$ 17,85 R$ 357,00 
5 29 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 5L  PROLINK LT 100 R$ 11,09 R$ 1.109,00 
5 32 LENNÇOL DESCARTAEVEL PARA MACA DESCARBOX UNID 200 R$ 12,49 R$ 2.498,00 
5 40 MICROPORE 50MM MISSNER ROLO 100 R$ 3,76 R$ 376,00 
5 52 SCALP 27  LABOR 

IMPOR 
UNID 5000 R$ 0,22 R$ 1.100,00 

5 59 SONDA URETRAL N°12 BIOSANI UNID 8000 R$ 0,48 R$ 3.840,00 

TOTAL       R$ 15.622,00 
 
Valor Total R$ R$ 15.622,00 (quinze mil e seiscentos e vinte e dois reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o 
hospital municipal e posto de saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2020, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 02 de junho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
A. D. DAMINELLI – EIRELI - ME – CNPJ: 10.749.758/0001-80 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286-286/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI – pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
29.907.666/0001-00 –, com sede na Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, 3501 – Jardim Itália II- 
CEP: 87.060-676, na cidade de Maringá – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. (a)  
Marcel Pereira Rangel, portador  (a)da CI/RG nº 8.970.226-70 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
048.752.289-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na Rua Jouji 
Nakamura, 302ª – Jardim Novo Horizonte - CEP: 87.010-110, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID. Marca V.Unit V.total 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO 1000 ampola 
5,00ml Hypofarma 0,77 R$ 770,00 

10 COMPLEXO B 2000 ampola 
2,00ml Hypofarma 0,89 R$ 1.780,00 

33 VITAMINA K 2000 ampola 
1,00ml Hipolabor 2,22 R$ 4.440,00 

  TOTAL DO LOTE         R$ 6.990,00 

  Lote 02 - Cumprimidos           

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID. Marca V.Unit V.total 

2 CLONAZEPAM 2 MG 9000 CMP Germed 0,28 R$ 2.520,00 

  TOTAL DO LOTE         R$ 2.520,00 

  Lote 05 - Materias Hospitalares           

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID. Marca  V.Unit  V.total 

21 DESCARPAK 13L 1000 UNIDADE Descarbox 3,55 R$ 3.550,00 

  TOTAL DO LOTE         R$ 3.550,00 

 
Valor Total R$ R$ 13.060,00 (treze mil e sessenta reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
          

O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o 
hospital municipal e posto de saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 08/2020, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
          

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
         

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

          

9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.           

b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
         

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 02 de junho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ: 29.907.666/0001-00 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 20/2020 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÕES DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 

 
  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 09 DE JULHO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 09 DE JULHO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 26 de junho de 2020. 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 20/2020 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR, 
destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 

 
  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 13 DE JULHO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 13 DE JULHO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 26 de junho de 2020. 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1302-938/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: DELTA SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.627.292/0001-52, com sede na Rua Benjamim Constant, 345, centro, CEP: 
87.910-000, na cidade de Santo Isabel do Ivai - PR., neste ato representada pela Sr.(a) Aparecida 
Claudete Rodrigues de Mattos, brasileira, casado, empresária, inscrito(a) no CPF/MF nº 
000.319.039-08, residente e domiciliado na cidade de Santa Isabel do Ivaí, CEP: 87.910-000. 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de plano de Controle Ambiental 
Licenciamento Ambiental simplificado da Estação de Transbordo do Munícipio, o licenciamento 
conterá a elaboração de Plano de Controle Ambiental (PCA). 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) meses a partir  da 
assinatura. 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 7.000,00 (onze mil e 
setecentos e trinta e um reais e quarenta e um centavos), mediante apresentação  de 
nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 
 

 
Paranapoema, 26 de junho de 2020. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 24/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para elaboração de plano de Controle Ambiental 

Licenciamento Ambiental simplificado da Estação de Transbordo do Munícipio, o licenciamento 

conterá a elaboração de Plano de Controle Ambiental (PCA).   

 
EMPRESA: Delta Soluções Publicas LTDA. 
 
CNPJ: 18.627.292/0001-52 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.000,00 (onze mil e setecentos e trinta e um reais e quarenta e um 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 25 de junho de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N.º 098/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “THAIS 

CRISTINA GUI CAMARGOS”, ocupante do cargo de Psicóloga, a contar de 

08/06/2020 a 07/07/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

08 DE JUNHO DE 2020. 

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 103/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “TALITA MENDES 

MURACAMI”, ocupante do cargo de Advogado, a contar de 20/06/2020 a 26/06/2020, para 

tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE 

JUNHO DE 2020.                                                                                               

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                              

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 091/2020 
 

 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 01/06/2020 a 30/06/2020: 

NOME CARGO 
Cicero Edvaldo de Lima Operário 
Dirceu Jozino do Nascimento Operário 
Janaína Santana Monteiro Auxiliar de Enfermagem 
Zélia Santa Rosa Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Tamires Mayara Silveira Auxiliar de Serviços Gerais – F 
Moacir Gomes Pereira Junior Operário 
Vera Lucia Casarin Enfermeiro 
Elaine Rosimar Polachi Auxiliar Administrativo 
Alexandre José de Souza Aranha Operário 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 01 DE 

JUNHO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 097/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 186/2020; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 05/06/2020 a 05/09/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

 

NOME CARGO 

ANDRÉIA ALENCAR ALBUQUERQUE PROFESSOR 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 DE JUNHO 

DE 2020. 

                                                                           
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 094/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado sob n.º 187/2020; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 03/06/2020 a 03/09/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

 

  
NOME 

 
CARGO 

1.  Ivanilde Santos Barteli Auxiliar Administrativo 

2.  Maria Cristina Dutra Auxiliar de Serviços Gerais - F 

3.  Natalino Pinheiro da Cruz Operário 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE JUNHO 

DE 2020. 

                                                                                          
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL=                                              
 

 
 

PORTARIA N.º 099/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 144/2020; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 08/06/2020 a 08/09/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

NOME CARGO 

IVONE ALVES DA SILVA VITRO ASSISTENTE SOCIAL 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE JUNHO 

DE 2020.  

                                                                           
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 096/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 187/2020 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 03/06/2020 a 03/09/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

MARIA CRISTINA DUTRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE JUNHO 

DE 2020.  

                                                                           
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
 

PORTARIA N.º 092/2020 
 

  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 01/06/2020 a 01/09/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

VALDIR ALVIM DA SILVA VIGIA 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE JUNHO 

DE 2020. 

  

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 
=PREFEITA MUNICIPAL=                                              

 

 
 

PORTARIA N.º 102/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, ao funcionário público municipal “MÁRIO 

SALVADEGO”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 19/06/2020 a 28/06/2020, para 

tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 19 DE 

JUNHO DE 2020. 

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

MARIA CRISTINA DUTRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                       
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                          
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                         
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=                                             

IVONE ALVES DA SILVA VITRO ASSISTENTE SOCIAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 095/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 33 (trinta e três) dias, à funcionária pública municipal 

“GISLAINI CASSIA SOBRINHO SANCHEZ”, ocupante do cargo de Educador 

Infantil, a contar de 21/05/2020 a 22/06/2020, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

03 DE JUNHO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 107/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 08 (oito) dias, à funcionária pública municipal “GISLAINI 

CASSIA SOBRINHO SANCHEZ”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 

23/06/2020 a 30/06/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE JUNHO DE 2020.  

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 100/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, ao funcionário público municipal “JOSÉ 

PEDRO SALOMÃO”, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente, a contar de 08/06/2020 a 

21/06/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

08 DE JUNHO DE 2020. 

    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 105/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “JOSIANE 

VIDOTTI LOPES”, ocupante do cargo de Enfermeiro, a contar de 22/06/2020 a 

21/07/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE JUNHO DE 2020. 

      

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 106/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 16 (dezesseis) dias, à funcionária pública municipal “MARIA 

APARECIDA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 20/05/2020 a 05/07/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE JUNHO DE 2020. 

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

     

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

DECRETO Nº  070/2020 
   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2020 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 026/2019 de 16/12/2019, 
DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município - SAMAE- SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$  170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinado a atender as seguintes 
despesas:  

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.512.0100.2.302 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS DO SAMAE. 
33.72.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

  
   
  24 

 

 
 
3076 

 
 

20.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE AGUA E ESGOTO. 
33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURIDICA  

  
   
  25 

 

 
 
3076 

 
 

100.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE AGUA E ESGOTO. 
33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURIDICA  

  
   
  26 

 

 
 
3076 

 
 

50.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   170.000,00 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit 

Financeiro  no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                          
Prefeito                                                                                

 
 

PORTARIA N.º 104/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “LUCIANO 

GONÇALVES VIEIRA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 22/06/2020 a 

21/07/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

22 DE JUNHO DE 2020.   

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 093/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 08 (oito) dias, à funcionária pública municipal “MILENE 

DOMINGUES DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a contar de 

29/05/2020 a 05/06/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

02 DE JUNHO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 101/2020  

 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, ao funcionário público municipal “MÁRIO 

SALVADEGO”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 10/06/2020 a 19/06/2020, para 

tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

JUNHO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 061/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326/0001-03 E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS E TERMÔMETROS DIGITAIS 
INFRAVERMELHOS PARA UTILIZAÇÃO NO ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATADA: GOLDENPACK GROUP PARTICIPAÇÕES - EIRELE. 

CNPJ: 67.823.211/0001-03. 

VALOR: R$ 49.369,00 (QUARENTA E NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 4º §1º 

da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente GOLDENPACK 

GROUP PARTICIPAÇÕES - EIRELE -  CNPJ: 67.823.211/0001-03. 

Colorado-Pr, 26 de Junho de 2020. 

_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

GROUP PARTICIPAÇÕES 

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

CNPJ: 67.823.211/0001 03

Colorado-Pr, 26 de Junho

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                     PREFEITO                                                                              

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n° 3 Termo do contrato nº.1/2020,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.. decorrente de Dispensa n°    1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a SILVERIO E VICENTE ADVOGADOS ASSOCIADOS  
inscrita no CNPJ sob nº. 31.527.151/0001-26. aditivam o contrato com término 
31/07/2020 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 19 de abril de 2020. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n° 4 Termo do contrato nº.1/2020,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.. decorrente de Dispensa n°    1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a SILVERIO E VICENTE ADVOGADOS ASSOCIADOS  
inscrita no CNPJ sob nº. 31.527.151/0001-26. aditivam o contrato na importância de R$     
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 19 de junho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

s
e
i
s
 
m
il 
r
e
a
i
s 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 944/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 170.600,00 (Cento e setenta mil e 
seiscentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
 

01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 

 
04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 138 3.3.90.93.00.00.00.00   1000   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

 
04 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 
 

12.306.0010.2.021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
 301 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

302 4.4.90.52.00.00.00.00   1000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.500,00 

       
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 333 3.1.90.13.00.00.00.00   1303   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 

350 3.3.90.34.00.00.00.00   1303   OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR. 50.000,00 
          

 
 

10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
 365 3.1.90.13.00.00.00.00   1303   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

366 3.1.90.16.00.00.00.00   1303   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

15.452.0005.2.036 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
 535 3.1.90.04.00.00.00.00   1000   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00 

538 3.1.90.13.00.00.00.00   1000   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

       
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
 

 
01 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓG 

 
 

20.608.0015.2.043 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 608 3.1.90.05.00.00.00.00   1000   OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 100,00 

 
Total da Suplementação                                                                                                                    R$ 170.600,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 
 

01 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 

 
04.124.0018.2.006 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 57 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 
59 4.4.90.52.00.00.00.00   1000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00 

          
 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESE 

 
 

01 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
 

 
23.695.0014.2.046 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 

 179 3.1.90.11.00.00.00.00   1000   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.000,00 
186 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.100,00 

          
 

 
 
 

 

 
 
 
12 

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 

 
15.452.0005.2.038 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 552 3.1.90.11.00.00.00.00   1000   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
          

 
 

03 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
 

 
15.452.0005.2.041 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 583 3.1.90.11.00.00.00.00   1000   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
 
Total da Anulação                           R$ 170.600,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 945/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.944.903,50 (Um milhão, novecentos e 
quarenta e quatro mil novecentos e três reais e cinquenta centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

  3.1.90.11.00.00.00.00   1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 528.981,80 
 3.1.90.11.00.00.00.00   1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.472,31 
 3.3.90.39.00.00.00.00   1003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 81.500,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
  3.1.90.11.00.00.00.00   1024  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.472,31 

       
 

11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 
 

 
02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

 
 

15.451.0017.1.001 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
  4.4.90.51.00.00.00.00   1836 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.247.477,08 

 
Total das Suplementações                                                                                                            R$ 1.944.903,50 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

- 4.1.7.1.8.99.1.1.99.04.00 – Auxílio Financeiro – LC nº173/2020 – Inciso II do 
Art. 5º 

   1003 610.481,80 

- 4.1.7.1.8.99.1.1.99.03.00 – Auxílio Financeiro – Saúde e Assistência Social - 
LC nº173/2020 – Inciso I do Art. 5º 

   1024 86.944,62 

- 4.2.4.2.8.10.7.1.03.00.00 – Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas na Sede 
do Município e no Distrito Alto Alegre - CV nº 065/2020 - SEIL 

    836 1.247.477,08 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                R$ 1.944.903,50 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 946/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 257.798,53 (Duzentos e cinquenta e sete 
mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

  4.4.90.52.00.00.00.00   3418   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 

       
 

11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 
 

 
02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

 
 

15.451.0017.1.001 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
  4.4.90.51.00.00.00.00   3504   OBRAS E INSTALAÇÕES 57.798,53 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 257.798,53 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

   
- Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 418 200.000,00 

 
- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 504 57.798,53 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                          R$ 257.798,53 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7325/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS – COVID – 19. 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 7324/2020. 
 
Art. 2º Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, no 

Município de Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, sujeitando-se o infrator à pena de multa 
prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 

 
I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR 

(cinco vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 
 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 

100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 
§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções 

constantes em regulamentos específicos. 
 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à Covid-19. 
 
§ 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 454 de 19/05/2020 a Unidade Padrão Fiscal 

do Paraná - UPF/PR, para o mês de junho de 2020, está no valor de R$ 106,34 (cento e seis reais e trinta 
e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova Resolução. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 
 
Mandaguaçu, 27 de junho de 2020. 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7325/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS – COVID – 19. 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 7324/2020. 
 
Art. 2º Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, no 

Município de Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, sujeitando-se o infrator à pena de multa 
prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 

 
I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR 

(cinco vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 
 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 

100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 
§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções 

constantes em regulamentos específicos. 
 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à Covid-19. 
 
§ 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 454 de 19/05/2020 a Unidade Padrão Fiscal 

do Paraná - UPF/PR, para o mês de junho de 2020, está no valor de R$ 106,34 (cento e seis reais e trinta 
e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova Resolução. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 
 
Mandaguaçu, 27 de junho de 2020. 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis
dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 945/2020

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e 
do ano de dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 946/2020

da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e 
ano de dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de 

                            

 

DECRETO N.º 071/2020. 
 

Súmula: Concede Pensão por Morte. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor público municipal 
inativo APARECIDO OLIVEIRA DIAS, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a PEDRO HENRIQUE 

RODRIGUES DIAS, brasileiro, estudante, menor, nascido em 16/05/2009, 
residente e domiciliado na cidade de Inajá–PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
154.451.699-10, com quota temporária no percentual de 50% e a ROMEU 
GABRIEL ANTUNES DIAS, brasileiro, estudante, menor, nascido em 30/05/2011, 
residente e domiciliado na cidade de Inajá-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
135.444.579-11, com quota temporária no percentual de 50%, em razão do 
falecimento do servidor inativo SR. APARECIDO OLIVEIRA DIAS, com 
fundamento no artigo 53 e seguintes da Lei Municipal n.º 763/2009 e inciso II, § 
7.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal da pensão o valor de 

R$2.506,14 (dois mil, quinhentos e seis reais e quatorze centavos), correspondente 
a 100% de seus proventos de aposentadoria, valor este dividido em 02 (duas) 
quotas no valor de R$ 1.253,07 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e sete 
centavos) cada quota, distintas a cada um dos dois beneficiários citados acima, 
conforme planilha de cálculo de proventos e distribuição de quotas. 

 
Art. 3.º - A pensão será reajustada anualmente na mesma data em que 

for dada reposição salarial aos servidores ativos e inativos com fundamento no § 
8.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Inajá-Pr, 25 de junho de 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

                             
 

 

DECRETO N.º 072/2020. 

Súmula: Concede Pensão por Morte. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 

Considerando o processo de Pensão por Morte da servidora pública 

municipal inativa ADELIA VICENTE DE BARROS, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a GUSTAVO FLORIPES 

DE SOUZA, brasileiro, aposentado, nascido em 31/01/1942, residente e 

domiciliado na cidade de Inaja–PR, portador da Cédula de identidade RG n.º 

9.326.463-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 035.548.749-73, com cota 

vitalícia no percentual de 100%, em razão do falecimento da servidora inativa, 

SRA. ADELIA VICENTE DE BARROS, com fundamento no artigo 53 e seguintes da 

Lei Municipal n.º 763/2009 e inciso I, § 7.º do artigo 40 da C.F./88. 

Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal da pensão o valor de 

R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), correspondente a 100% de sua 

remuneração de contribuição, conforme planilha de cálculo de proventos e 

distribuição de quotas. 

Art. 3.º - A pensão será reajustada anualmente na mesma data em que 

for dada reposição salarial aos servidores ativos e inativos com fundamento no § 

8.º do artigo 40 da C.F./88. 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Inajá-Pr, 26 de junho de 2020.      

 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 073/2020, DE 26DE JUNHO DE 2020. 
 

Súmula: Altera o Decreto nº 068/2020, quedispõe sobre o 
retorno gradual das atividades comerciais suspensas ou 
restritas por meio dos Decretos Municipais, para fins de 
enfrentamento da pandemia decorrente do CORONAVÍRUS 
(COVID-19),e dá outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - O Decreto nº 068/2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:  
 
(...) 
Art. 1º. Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências, poderão atender ao público, a 

partir do dia 25 de JUNHO de 2020, de Quinta-feira a Domingo, cumprindo obrigatoriamente com os 
seguintes requisitos e horários, sob pena de fechamento compulsório:  

 
(...) V - permitido mesas somente com disponibilidade de 4(quatro) lugares. 
 
Art. 2º - Ficam revogados os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto 068/2020, de 23 de junho de 

2020. 
Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Inajá/PR, 26 de junho de 2020. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR   
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: Nº 162/2019. 

Pregão Presencial: Nº 51/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: GESTI  GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP. 

Objetivo: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo e valor da Aquisição de material elétrico para o município de Colorado. 
Item Quantidade Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12  LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE LEITURA DE HIDROMETRO Prazo de 
implantação: imediato na assinatura do contrato; a) Compatível com o sistema operacional 
Windows 7 ou superior; b) Utilização de formato visual gráfico, padrão Windows; c) 
Permitir parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da impressão da 
fatura; d) Permitir parametrização individual por agente de leitura permitindo configurações 
diferentes para cada agente bem como o uso de diversos equipamentos entre os agentes; e) 
Banco de dados SQL Server 2008 ou superior; f) Rotina de importação de arquivos do 
sistema gestor para o módulo mobile no formato TXT, por agente de leitura, de acordo 
com o lay-out que será definido e apresentado posteriormente. Este arquivo conterá todos 
os dados necessários ao cálculo e impressão da fatura; g) Rotina de visualização de leituras 
com todos os dados de cálculo e impressão da fatura, podendo visualizar fotos e a fatura 
graficamente em modelo similar ao impresso; h) Rotina de exportação de arquivos do 
módulo mobile para o sistema gestor no formato TXT, por agente de leitura, de acordo 
com o lay-out que será definido e apresentado posteriormente. Este arquivo deverá 
retornar todos os dados relativos a leitura, cálculo e impressão da fatura; i) Permitir 
parametrização das regras de cálculo e impressão da fatura; j) Permitir visualização e 
listagem de log do processo de leituras e impressão simultânea para leituras efetuadas no 
mínimo de 30 dias; k) Estar previamente integrado ao sistema gestor utilizado na empresa; 
l) Disponibilidade das informações de log para exportação para o sistema gestor; m) 
Permitir customização de mensagem de saldo de consumo; n) Possuir relatórios 
operacionais de: I. Estatística; II. Listagem de tarefas; III. Log; IV. Planilha de leituras; V. 
Relação de serviços VI. Valores calculados; VII. Resumo de Faturamento; VIII. Histórico 
de Consumo; o) Possuir recurso para a criação e geração de relatórios pelo próprio usuário; 
p) Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos; q) Possuir recursos de 
gerenciamento do banco de dados; r) Possuir recurso de instalação automática do software 
mobile nos coletores/ smartphones; s) Possuir recurso de exportação de múltiplos 
arquivos; t) Permitir parametrização de configuração para desligamento automático dos 
coletores/smartphones; u) Permitir parametrização para exibição da leitura anterior e 
consumo médio nos coletores/smartphones; v) Permitir parametrizar a utilização do 
campo tipo de entrega da fatura durante as leituras; w) Permitir parametrizar a utilização do 
campo motivo de não entrega da fatura durante as leituras; x) Permitir parametrização de 
cálculo proporcional por dias de consumo; y) Permitir parametrização de fontes para a 
impressora; z) Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa; aa) 
Permitir parametrização para alteração de data de leitura no coletor/smartphone; bb) 
Permitir parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no 
coletor/smartphone; cc) Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de 
uma rota; dd) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de débito emitido em 
documento a parte; ee) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de consumo 
alterado emitido em documento a parte; ff) Possuir parametrização de mensagens de 
comunicado por ocorrência emitido em documento a parte; gg) Possuir parametrização de 
mensagens de quitação anual de débitos emitido em documento a parte; hh) Permitir 
parametrização de rotina de recadastramento no ato da leitura; ii) Permitir parametrização 
de uso de recursos de fotos no ato da leitura; jj) Possuir rotina de gerenciamento de grupos 
de leitura; kk) Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura; ll) Possuir rotina 
de exportação e importação de grupos de leitura local ou por FTP através de recursos de 
internet; mm) Possuir parametrização dos equipamentos usados para telemetria e suas 
funcionalidades; nn) Possuir relatórios gerenciais de: I. Consumidores por ocorrência; II. 
Faturamento; III. Leituras não efetuadas; IV. Resumo de ocorrências por leiturista; V. 
Resumo quantitativo de leituras; oo) Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-
line; pp) Possuir rotina para visualização da rota e rastreamento do leiturista por GPS com 
apresentação dos dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc. de cada ponto em 
Mapas; qq) Possuir rotinas de repasse;  

READER-R 1.800,00  21.600,00  

4 62  BOBINAS DE PAPEL TERMO-SENSÍVEL PARA FATURA DE ÁGUA - a) Papel 
termo sensível para faturas de água; b) Gramatura: 65 a 75g/m2; c) Espessura: 70 a 80?m; 
d) Brancura frontal: >= 85%; e) Rugosidade PPS (1.0 MPa)<= 2.0?m; f) Vida útil do papel 
antes da impressão: 10 anos; g) Durabilidade mínima da impressão térmica com 
armazenamento em condições adequadas (estabilidade da imagem): 5 (cinco) anos; h) 
Impressão frente: tinta termo resistente; i) O papel jamais poderá soltar pó ou detritos; j) 
Bobinas sem aprisionamento no tubete/tarugo: O papel deverá soltar-se livremente ao 
final, não sendo necessário marca sinalizadora de final de bobina; k) Embobinamento: 
Firme, sem folga, livre de emendas, pó e detritos, com lado termosensível do papel para 
fora (externo); l) 100 faturas por bobina; m) Dimensões da fatura: 235x100mm com 
canhoto de 53mm; n) Até 4 cores - frente e verso; o) Diâmetro do tubete: interno de 20 
mm e externo no máximo de 26 mm; p) Diâmetro máximo total da bobina: 57mm; q) 
Características de resistência: i. Calor seco: (condição 50ºc - 24 horas): perda de imagem < 
10%; iii. Luz 16.000 luxes: (condição 24 horas): perda de imagem  

GTI 10,90  675,00  

             Total: 22.275,00  

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de prazo e valor, contados a partir do dia 21(vente um), de maio 

de 2020, com nova vigência até 20 (vinte) de maio de 2021, do contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em sua 

Cláusula Terceira § 2º alínea g. 

Colorado  PR, 21 de maio de 2020 

 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO  
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TOMADA DE PREÇO  018/2018   CONTRATO Nº 288/2019 
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 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
Contrato:_ nº 288/2019. 

Tomada de preço:_ nº 018/2018 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI 

CNPJ: 14.769.520/0001-78. 

Objetivo: 2º Termo Aditivo de prazo execução e vigência Contratação de empresa quadra poliesportivo 
quantidade e unidade de medida 745,03 m2.  
 
Vigência: O presente termo aditivo terá vigência 30/06/2020 até 31/12/2020.  
 

Colorado  PR, 24 de Junho de 2019. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado PR,

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

O presente termo aditivo terá vigência 30/06/2020 até 31/12/2020.

Colorado PR,

____________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 

 

ERRATA 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020/PROCESSO Nº 36/2020 

No dia 06 de maio de 2020, no Jornal O Regional, Edição nº 3182, página 02, foram publicados 
o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação e Extrato de Contrato referente A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 16/2020 E PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2020, sendo assim: 

ONDE SE LÊ: Contratação temporária emergencial de um médico (a) para atuar na porta de 
entrada da UBS Terezinha Soares Muzulon, sito à Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527, onde 
ocorrerá os atendimentos os pacientes com sintomáticos respiratórios, a cumprir escala de 
trabalho de 12/36 horas realizadas de segunda a sexta – feira, das 07:00 às 19:00 horas, 
visando combater e evitar a disseminação do COVID – 19 no Município de São Jorge do Ivaí – Pr.  

VALOR MENSAL: R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais) 
VALOR TOTAL: R$ 48.420,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais) 
 

LEIA SE: Contratação temporária emergencial de um médico (a) para atuar na porta de entrada 
da UBS Terezinha Soares Muzulon, sito à Rua José Ferreira de Castilho, nº 1527, onde ocorrerá 
os atendimentos os pacientes com sintomáticos respiratórios, a cumprir escala de trabalho de 
oito horas diárias, de segunda à sexta-feira, visando combater e evitar a disseminação do COVID 
– 19 no Município de São Jorge do Ivaí – Pr.  

VALOR MENSAL: R$ 16.140,00 (dezesseis mil e cento e quarenta reais)  
VALOR TOTAL: R$ 96.840,00 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta reais).  
 

Os efeitos desta publicação deverão retroagir a data da publicação do extrato anterior (06 de 
maio de 2020) 

Sem mais 

26 de junho de 2020 

 

Bruna Dayelli Piorneda Araujo 
Presidente da C.P.L  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ -- CNPJ 
76.970.326/0001-03. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALCOOL 70% EM LIQUIDO E GEL, FRASCOS PARA SOBONETE 
LIQUIDO E VALVULAS P/ SABONETEIRA E HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS. 
 
CONTRATADA: F.G.I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI. 
CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

VALOR: R$ 23.200,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 

4º § 1º da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente - F.G.I. 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

Colorado-Pr, 26 de Junho de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Avenida Brasil nº 1250  Centro  Caixa Postal 01  CEP 86690-000  Colorado  Paraná (44) 3321-1200 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 060/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA O CENTRO 

MULTIPROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DOS ALUNOS NOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP.  

CNPJ: 03.669.919/0002-41. 

VALOR: R$ 9.722,24 (NOVE MIL SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE 

E QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente 

ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP. 

Colorado-PR, 26 de Junho de 2020. 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ: 32.998.325/0001

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA Nº 060/2020

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

ANA ELISA SALOMAO BOSQUE EPP.

Colorado-PR, 26

_________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Sem mais

26 de junho de 2020

Bruna Dayelli Piorneda Araujo
Presidente da C.P.L 


